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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Nome: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
Endereço: Rua Cravolândia, 4187, Vale Quem Tem, TERESINA - PI - CEP: 64057-635

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 21 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20011-904
 

MANDADO

Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA(Provimento CGJ n.º 38/2014) abaixo ficam as partes
cientes do conteúdo abaixo: 

DESPACHO-CARTA

 
Vistos.
 
Com o advento da Portaria n.º 2121/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 14/07/2020,
foi estabelecido o plano de retorno gradual aos trabalhos presenciais, tendo sido
autorizado, a partir do dia 24/08/2020, o atendimento ao público externo.
Nesse contexto, e sendo necessária a realização de perícia médica nestes autos,
impreterivelmente por meio de exame físico, ou seja, presencial, porquanto os
danos alegados e questionados pelas partes inviabilizam a realização de perícia
indireta (documental), tenho por bem designar data para realização da perícia
convencional, na sede deste juízo.
Em relação ao profissional nomeado, o TJ/PI instituiu no âmbito do 1.º e 2.º graus
da Justiça Comum do Estado do Piauí o Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos
Técnicos ou Científicos (CPTEC), destinado ao gerenciamento do cadastramento
e da escolha dos peritos, tradutores, intérpretes e leiloeiros para atuarem nos
processos judiciais. Via de regra, o cadastro e a escolha dos profissionais será
feita exclusivamente por meio do referido sistema (art. 1.º, Parágrafo único,
Provimento n.º 21/2018 – CGJ) e, apenas excepcionalmente, na hipótese de não
existir profissional da especialidade desejada no CPTEC, o magistrado poderá
designar profissional não cadastrado na plataforma para prestar o serviço
necessário ao andamento do processo (art. 10, § 1.º, Provimento n.º 21/2018), o
que é justamente o caso destes autos. Não foi identificado no CPTEC nenhum
médico ortopedista, especialidade necessária à perícia médica exigida no
presente feito, o que afasta a nomeação de profissional por intermédio do referido
sistema.
Assim, nomeio perito o médico ortopedista Dr. Miguel Ângelo Gonçalves
Reis Filho, CRM/PI n.º 4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919,
Casa 06, Horto Florestal, nesta cidade, para realizar a prova técnica necessária
ao deslinde do feito. Em contato com a serventia do juízo, o referido profissional
informou que aceita o encargo e marcou o dia para realização da avaliação.
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Deste modo, intime-se a parte autora pessoalmente, por meio de carta com
ARMP, para comparecer no dia 27/01/2021, às 13h30, na sala das audiências
deste juízo, cientificando-a que o não comparecimento ao ato implicará preclusão
da prova pericial. A realização das perícias ocorrerá por ordem de chegada,
devendo o interessado identificar-se para fins de controle.
Intime-se a parte ré, por publicação no Diário da Justiça para, querendo, se
fazer presente e/ou arguir impedimentos, indicar assistente técnico ou
apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (art.465, CPC).
Cientifique-se o perito nomeado de que os honorários periciais serão liberados
quando da entrega do laudo, cujo prazo fixo em 20 (vinte) dias a contar da data
da perícia, bem como o advirta acerca da necessidade de cadastramento no
CPTEC (art. 10, § 2.º, Provimento n.º 21/2018).
Saliento que as partes deverão comparecer sem acompanhantes, diminuindo
aglomerações na sala de espera; caso necessário a presença de acompanhante,
este fica limitado a apenas uma pessoa.
Não é demais lembrar que o uso de máscara é obrigatório para o acesso e
permanência nos prédios do Poder Judiciário; e em que o acesso à Unidade
deverá ser precedido de descontaminação das mãos com álcool 70%, devendo
ser respeitado o distanciamento mínimo de 02 (dois) metros entre os indivíduos,
estabelecido pela Organização Mundial de Saúde, nos termos do art. 18, da
Portaria n.º 2121/2020.
As partes deverão comparecer munidas com uma caneta, a fim de que
possam assinar o termo de comparecimento à perícia, evitando o
compartilhamento de objetos de uso pessoal.
Ademais, esclarece-se que durante todo o período de vigência da pandemia, a
utilização de elevadores é restrita aos idosos, gestantes e pessoas com
dificuldade de locomoção, devendo o referido aparelho ser operado por uma única
pessoa a cada deslocamento, nos termos do art. 20, da Portaria n.º 2121/2020.
Que o Gabinete desta 6.ª Vara Cível promova a notificação do perito nomeado,
via e-mail, cientificando-o do teor da presente decisão. Que encaminhe, ainda, a
listagem com o nome das partes e o respectivo horário agendado para a perícia,
no dia anterior ao ato, para a Superintendência de Segurança, responsável pelo
controle de acesso aos prédios do TJ/PI, como forma de propiciar o acesso
àqueles que serão atendidos.
Baixem-se os autos em Secretaria para os expedientes necessários, relativos a
intimação das partes.
Intime-se. Cumpra-se.
 

TERESINA-PI, 3 de dezembro de 2020

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina

 

 
 
 
fm
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 processo: 0811916-27.2019.8.18.0140 
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

  
CERTIDÃO 

 
 

Certifico que o AR da carta de intimação do perito DR. MIGUEL ÂNGELO G. R. FILHO juntado aos autos foi devolvido sem leitura pelo motivo
"AUSENTE".
 
                                                                                                     2 de dezembro de 2020
 
 
 

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
OFÍCIO Nº 75/2020

TERESINA/PI, 16 de outubro de 2020.

Ilustríssimo Senhor,

Dr. Miguel Ângelo Gonçalves Reis Filho

CRM-PI n.º 4.369

Rua Domingos Cordeiro, 1919, Casa 06, Horto Florestal

Teresina/PI

Assunto: Nomeação de Perito.
Prezado(a) Senhor(a),
Ao tempo em que o cumprimento, INTIMO Vossa Senhoria do despacho judicial de ID nº
9540640, proferido nos autos acima epigrafados, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar se  se aceita ou não o encargo de perito judicial, ficando esclarecido, desde já,
que o valor da perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio
estabelecido entre o TJPI e a Seguradora Líder dos Consórcios. Cópia do despacho em
anexo.

Sem mais para o momento.

Cordialmente,

LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI

Num. 12563324 - Pág. 1



 

Segue em anexo juntada de honorários periciais.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2651499- C3/ 2019-05398/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

 

Processo: 08119162720198180140

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 
do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 20 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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0 16/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

3791 ESTADUAL

3700118060298

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08119162720198180140
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

16/07/2020
DATA DA GUIA

2651499
N° DA GUIA

TERESINA  6 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS Fisica 68341199300
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C68E775DD66AD680
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Nomeio perito o ortopedista, Dr. Miguel Ângelo Gonçalves Reis Filho, CRM-PI n.º
4369, com endereço na Rua Domingos Cordeiro, 1919, Casa 06, Horto Florestal,
nesta cidade. Que a Secretaria intime o perito acima designado a fim de que
informe se aceita ou não o encargo, ficando esclarecido, desde já, que o valor da
perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio estabelecido
entre o TJPI e a Seguradora Líder dos Consórcios.
Cumpra-se.
 

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
 Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina  

 
 
 
fm
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO, para os devidos fins, que consta manifestação da parte autora na
petição de Id 9487908.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 5 de maio de 2020.

FERNANDA MARIA SANTOS PEREIRA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 6ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 

  
  

Processo nº 0811916-27.2019.8.18.0140 

  
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS ,

devidamente qualificado nos autos epigrafados, vem, perante Vossa Excelência, por seu
procurador devidamente habilitado, apresentar réplica a CONTESTAÇÃO apresentada
pela ré, para tanto expondo e requerendo o que segue: 

Considerando o Convênio 69/2015 firmado entre o TJ/PI e a Seguradora
Lider, publicado no DJ de 11/02/2016 (abaixo) e por motivo de celeridade e
economia processual, tendo em vista o requerimento de perícia formulado por
ambas as partes, e que sobre esta prova resta a controvérsia da ação, requerer a
realização de perícia médica, a ser realizada por perito designado por este juízo, em
local próprio do Fórum, custeada pela requerida no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), conforme compromisso firmado por esta no Convênio. 

Requer, portanto, seja intimada a requerida para depósito dos honorários e
designado perito local por este juízo para realização da perícia, com intimação das partes
para ciência da data designada. 

  
DO INTERESSE DE AGIR 

  
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras do
Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT
dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

  
DA CARÊNCIA DE AÇÃO X PLENA VALIDADE DO RELATÓRIO MÉDICO 

  
Quanto aos elementos probatórios ora acostados (relatório médico

específico), mister se torna apontar a sua inteira aplicabilidade no presente feito, conforme
entendimento dos nossos Pretórios, senão vejamos, verbis: 

  
“O laudo do IML não se mostra como o único instrumento
capaz de aferir a invalidez permanente, podendo ser
comprovada por outros documentos f irmados por
profissionais da saúde ou mediante realização de perícia
médica." (Apelação Cível - Sumário -n. -Três Lagoas -Rel. Des.
Julizar Barbosa Trindade -j. 9.2.2010) 

  

No mesmo sentido, o seguinte precedente: 
“Segunda Turma Cível - Apelação Cível - Sumário - N. -
Maracaju. Relator - Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade.
Apelante - Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
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Advogados - Lázaro José Gomes Júnior e outros. Apelada - Ana
Carolina de Morais Benatti. Advogados - Daniel José de Josilco e
outros. 
E M E N T A -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE COBRANÇA -
DPVAT -CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML -INVALIDEZ PERMANENTE -PERÍCIA NÃO PRODUZIDA -
ÔNUS QUE INCUMBIA À SEGURADORA -INDENIZAÇÃO NO
VALOR MÁXIMO -DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICAS -
CORREÇÃO MONETÁRIA -RECURSO IMPROVIDO. 
A lei que regulamentou o seguro obrigatório DPVAT não
determina a apresentação do laudo do IML como prova do
acidente e da lesão. Com a inversão do ônus da prova,
deixando a seguradora de produzi-la, há de prevalecer a
presunção de veracidade das alegações contidas na inicial.
No caso do Seguro DPVAT, basta que esteja configurada a
invalidez permanente da vítima, ainda que parcial, para fazer
jus ao recebimento do benefício pelo seu valor máximo
previsto em lei. Prevalecem as despesas médicas representadas
por notas fiscais e recibos, se a seguradora não conseguiu
desconstituir os dados ali constantes. Sendo estabelecida a
indenização em valor vigente à época do acidente, é também
daquele momento o termo inicial para incidência da correção
monetária. 
A C Ó R D Ã O - Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os juízes da Segunda Turma Cível do Tribunal de
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos e das notas
taquigráficas, por unanimidade negar provimento ao recurso.
Campo Grande, 20 de abril de 2010. Des. Julizar Barbosa
Trindade -Relator“ 

DA PREVISÃO LEGAL 
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
a) (revogada); 
  
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de
invalidez permanente; 

  
Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu artigo

31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “verbis”: 
  
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
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artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial,  subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura. (grifamos) 

  
No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio

deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT. 
Ora, Excelência, verifica-se claramente a obrigatoriedade de pagamento do

Seguro DPVAT, uma vez que o autor sofreu graves fraturas na perna direita,
RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO
INFERIOR DIREITO. 

  

DO PEDIDO 
“Ex positis”, o autor reitera os pedidos formulados na inicial, requerendo o

pagamento do seguro, inclusive perícia médica custeada pela requerida (quesitos na
inicial), para que ao final seja julgada PROCEDENTE a presente Ação de Cobrança em
todos os seus termos, condenando-se a requerida a pagar a importância apurada após a
realização de exame pericial judicial, referente à indenização por invalidez permanente,
oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção monetária, custas e
honorários advocatícios e demais incidências. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina/PI, em 02 de maio de 2020 
  
  

  
Gustavo Henrique Macêdo de Sales 

OAB/PI nº 6.919 
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6.2. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015, CELEBRADO ENTRE O TJ/PI E A EMPRESA

SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.3036 

6.3. CONVÊNIO N° 69/2015 CELEBRADO ENTRE O TJ/PI  E A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.3047 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, CELEBRADO ENTRE TJ/PI E L. B. F. SERVIÇOS

GERAIS LTDA3812 

LUÍS OTÁVIO ALVES FREITAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
AMÂNCIO MACHADO JÚNIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
RUTE EMANUELLE GOMES DE SOUSA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
TARCILA ARAGÃO CORREIA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
BRUNA GALVÃO DA FONSECA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
GARDÊNIA AGUIAR MOTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI

ANEXO II:
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
ADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALBERONE ALMEIDA BORGES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ANA LEONOR DA ROCHA MOTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
EVELINE MORAES DA FONSECA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ILANA PEREIRA MELO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
JÓSE CARLOS DE MOURA PÁDUA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
KALINA RAQUEL MARQUES RAMEIRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARCOS ANTÔNIO R. DE S. ALMEIDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARIA ZILDA FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SANDOVAL MARTINS DO LAGO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SUZANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
THIAGO BORGES LEAL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI

EXTRATO DE ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 158944/2015.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 04/2015 ? CLC/TJ/PI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2014-TJ/PI.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor anual estimado de R$ 22.234,96 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) e o valor mensal de R$ 2.021,36 (dois mil, vinte e um reais e trinta e seis centavos).
VALOR DO ADITIVO: Valor anual estimado de R$ 26.037,72 (vinte e seis mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos) e o valor mensal de
R$ 2.169,81 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
OBJETO DO CONTRATO: Prestação continuada de serviços de Apoio Administrativo Área de Mensageiria, nas dependências das Unidades
Administrativas que compõem o Poder Judiciário piauiense.
OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por fim repactuar o valor originalmente estabelecido em contrato, em observância à manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2015.
FONTE DE RECURSOS: Despesas para o 2º Grau: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária: 040105 -
FERMOJUPI; Projeto/Atividade: 2164; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NOTA DE EMPENHO: 2º Grau: 2016NE00097 DATA: 11/01/2016.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 03/02/2015/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
da Justiça TJ-PI, iniciando em 09/02/2015.
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 15/01/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Convênio nº 69/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 160157/2015.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.
CNPJ nº: 09.248.608/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das suas respectivas
áreas de sua atuação, com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos
Automotores de Via Terrestre ? DPVAT.
RECURSOS FINANCEIROS (PAGAMENTO): As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00
(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,
ou improcedência, da demanda).
VIGÊNCIA: O Convênio entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário da Justiça Eletrônico e terá vigência pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 30/11/2015.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
149354/2014. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa L. B. F SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ nº:
10.306.331/0001-08. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 15/2014. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL:
O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se acerca da contestação (Id 6563833).

TERESINA-PI, 2 de abril de 2020.

LENILDA SANTOS
Secretaria da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, a contestação acostada aos presentes autos foi
apresentada tempestivamente.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 2 de abril de 2020.

LENILDA SANTOS
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 JUNTADA DE AR

TERESINA-PI, 7 de outubro de 2019.

ANA KAROLINA ARAUJO MARQUES
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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2651499- C3/ 2019-05398/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

 

Processo: 08119162720198180140  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/06/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/06/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 09/06/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 26 de setembro de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, em curso 

perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08119162720198180140. 

  

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019. 

  

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/11/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03808

CONTA: 000000009482-2

Nr. da Autenticação 4CAC49F597F41BCE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS

ARUANA SEGUROS S/A

3170568190 Bom Despacho Invalidez Permanente

09/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA. FEZ TRATAMENTO FISIOTERAPICO. EVOLUIU
COM DOR E AUMENTO DE VOLUME RESIDUAL EM TOPOGRAFIA DE PERNA DIREITA COM BLOQUEIO DA FLEXO /
EXTENSÃO DO JOELHO E DO TORNOZELO DIREITA E COM REPERCUSSÃO NA MARCHA. ESTA DE ALTA MEDICA.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO

Com sequela

08/11/2017

Observações: OBS -NOTA DO REVISOR - APÓS AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS OPTADO POR MANTER A VALORAÇÃO DEFERIDA
PELO EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DEFICIT FUNCIONAL LEVE NO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Médico examinador: FLAVIO EDUARDO PARO HADDAD

CRM do médico: 10570

UF do CRM do médico: SC

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 18 de Novembro de 2017

Carta n°: 11974321

A/C: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3170568190
Vitima: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
Data do Acidente: 09/06/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000003808
Conta: 000009482-2
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DE PERNA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA. FEZ TRATAMENTO FISIOTERAPICO. EVOLUIU COM DOR E AUMENTO DE VOLUME 
RESIDUAL EM TOPOGRAFIA DE PERNA DIREITA COM BLOQUEIO DA FLEXO /  EXTENSÃO DO JOELHO E DO TORNOZELO DIREITA E COM REPERCUSSÃO 
NA MARCHA. ESTA DE ALTA MEDICA.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DEFICIT FUNCIONAL LEVE NO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

MEMBRO INFERIOR DIREITO.

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

NOTA DO REVISOR – APÓS AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS OPTADO POR MANTER A VALORAÇÃO DEFERIDA PELO EXAMINADOR. - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PI - TERESINA, 08/11/2017

RG 1.120.141 - SSP

08/11/2017 TERESINA/PI

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170568190 - 1

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Médico Perito: FLAVIO EDUARDO PARO HADDAD CRM:52.57595-7/RJ

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA CRAVOLANDIA  nº 4187 - CENTRO - TERESINA/PI

100%

100%

100%

100%
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/11/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03808

CONTA: 000000009482-2

Nr. da Autenticação 4CAC49F597F41BCE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS

ARUANA SEGURADORA S/A

3170568190 Bom Despacho Invalidez Permanente

09/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 1/3 PROXIMAL DA TÍBIA E FÍBULA À DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE MODERADA DO TORNOZELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

FEITA REVISÃO DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM
LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Complemento por
reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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5255920-8

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS
SANTOS

ARUANA SEGURADORA S/A
3170568190 Bom Despacho Invalidez Permanente

09/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 14/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO 1/3 PROXIMAL DA TÍBIA E FÍBULA À DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE MODERADA DO TORNOZELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

FEITA REVISÃO DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM
LEI VIGENTE.SINISTRO ATUAL 0%

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Complemento por

reanálise - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

5255920-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:

Num. 6563839 - Pág. 7
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REGISTRO 
GERAL 

1.120.141 OATADE 2 6 / 0 4 / 1 7 
EXPEtKÇAO ' 

TuiZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

FiuaçAo 

FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 
LUIZ ALVES DOS SANTOS 

NATURAUOADE 

TERESINA-PI 
DOC. ORlGEa - ^ 

CERT.NASC. 3665 L 0 3 Ã # 255^ 
cmEXP TERESIN/ _. , 

993:̂ 00-::_ 

w 
ASSINATURA DO DIRETOR 

W^^^Ê^^^MlH LEI Wa 7.116 DE 29/08/83 ^ DECBETO 89.250/63 

OATA DE NASaUEHTO 

25/07/1971 

Tr" 
B^t6R#W^ t b M̂m I, -7 

DPV/AT 

CONTEÚDO W.AO VEkinCADo! 

2 3 GUT. 2017 

i GENTE SEGURADORA S.A. 
! Ruá Coeltio de Resende,455 Loja C 
' '"znlro - Nnrtn CEP: 6'1.00247C 
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riJiNiSTÊRiO DA FAZENDA 
^ ^ ^ 3 ^ " SscTetariB da fSecsita Federe' 1 -

^42^3* ' ' ' 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Morna 

LUX2 HÊNRSeUE MORIGUES BOS SANTOS 

Ng da inscTtçãa 

S83411993=@® 

llllliiilliiililiillliiiili 

Dato do Wasdmcnto 

2 5 / 0 7 / 7 1 

L 

Este dacumento 6 o compovonta (to Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF. «edoda c «Usinei' por tercairro, o.l»o 
nos CO5O0 previstos no Isgioleçõa vigante. 

Assinatura^ � y r S fifC/C^&íUé' J£fá>S' t / z f / V r c ^ 

'ty % . '^''^yiiyyfyyy^^'^^^^ :%#;$%'##!.A^^:^w^ 
%:_.-f:/'' 'iÇí.í^V 'ky^x,': 

U i T i HEfJtieUE RODRiaiES DOS SAWTOS < ' \ 

VÁLJDO EiW TODO O TERRITÓRIO WACOOWAi ' 

Emitido em : 2 2 / 0 9 / 9 3 GhiÁmAltiWiilG {jí!'iióli.fc 
DP 'MT 

iÇONTElIDO NAO VERIFICADO 

7 3 OUT. 2017 

I GENTE SEGURADORA S.A. 
: RuaCoelliodeResende,465LojaC 
� '"3ntro-Nnt1nCEP:6'1.00247C 

Num. 6563839 - Pág. 9



-^gm^ SINAIS VITAIS E PARÂMETROS EVOLUTIVOS h 

HORÁRIO J y'.' 3J lllllllllIliPIIIIIIII ' 
PA lAOMO 

n n i T T B r o n r t a m v m m o n i n 

FC n 
FR Z6? 
GLASGOW J-5 
TEIVIP — 

SAT O' q<^ 
HGT -

_ 

Evolução e conduta 

ECG 

ABDOiViEIM 

NormaKIX^) Coronária( )Altrltmo( ) Alt condução( ) 

Normal(K) Dor( ) Defesa( ) Contratur3( ) 

Recusa no atendimento 

Observações 
imponentes para 
encaminhamento 

Eu, 
pjQ. sabedor que sou da necessidade de atendimento de urgência, recuso o 

atendimento pelo SAMU em / / , ás hs. 

Ass. ' ' 

i/uíiwcL oüL cyy.íf^ic>^^-^& cxAds^oxiyyy^oj 
, i / Z X ^ ^ á ^ z ^ ^ y /./eaa^^<: 

Ciâ^-^^átii&^^p»^^ 
/ ^ " ' ^ 'O. 

M 

o«*«SŜ -.--

' Y - . c ^ ^ ^ 
íc[:A#'a':E,EiW4iúh,w 

WPVAi 
l^^^^õN^miç^' 

DESTINO 

2 3 OUl . lM ! 

''iSSgg 
MORwe^.: '^ ' ! ! :^ 

/ Á M ^ 

MED5CO RECEPTOR 

ESTADO 19^00 GRAVE � 
� 

MODERADOQ LEVE 

ESTÁVEL 

� 
[ 

ASSINATURA IViEDICO RECEPTOR 

ASSINATURA ENFERMEIRO RECEPTOR 

CRiVlWlG: 3^ 5"̂  : 

/ ' - ^ ' ~ 7 \ / ^ � %aS)̂^  
. Ar:?...yxx̂ ^̂ i..-«̂ '�'��̂ gfl-?-̂ � ��:; , COREN-MG: 

~7 v ^ ^ ^ : ^ 
r^-yf^'" 

Num. 6563839 - Pág. 10



Reg. Geral 
48331 

Padenfa 

fi^ AteixSmento 
159441 

LUI2 HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTO 

Data de Nascimento 

25/07/1971 

Dia de Internação 
1°. 

Data da Evolução I Hora da Evolução 

- .rma Albuquerque, 120. Bairro : Centro, C i d a d r i ^ Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 � Tel.: 3 7 3 5 ^ 
Fax: (37)3522-7704 

Num. 6563839 - Pág. 11



^EI^O5I^^I^^^^^^TA^SA058OI^05^^^^^O 

O i ^ s A u d i t ^ d o s ^ ^ ^ 

^ ^ ^ t ^ l ^ ^ i l T ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ B . ^ ^ 

B^^^^B , ^ ^ ^ : ^ . ^^^^^^^^^^^^o 

B ^ B ^ ^^^^^^^^ 
Profissionais ^ue geraram 

pendên^ia^ 

Pe^dê^^iasaser^m^e^i^la^i^ada^ 

^ ^ : l , ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
1 

^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ . B ^ t ^ ^^^^B^^^^^^^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

í̂̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂̂ ^̂.̂̂ ^̂.̂̂ ^̂:̂̂ ^̂  
rG;r'Aí;TAk;LNtC DEWl3i„C 

DPVÀT_ ^ 

oi%tii]m%^vÊ#cÁbp 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
rsntro - Norto CEP: 64.002470 
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!MTI\irC/1^l 
icjí-^r.iio y — 

Reg. GeraJ. 

48331 

RtMta P- C. Soma 
/ , r,/ y ENFERMEIRA i 
y y J = 2 f â 0 f 4 ^ CORCII/MG 259.010 \pí / „ i 

^''S'°S'r°INTERNAÇÃb E ALTA ^ J R M / M G 
!gRVICO CONTROLE AVALIAÇÃO 
l febULAÇÀO BOM DESPACLOMG 

N° Atendimento 

159441 

Paciente 
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

o. Nasc. 
25/07/1971 

Naturalidade 
TERESINA 

Identidade 

UF 
Pl 

Data 
09/06/2017 

Encaminhado Por 

Pronto-Atendimento 

CPF 
683.411.993-00 

Hora 
20:05:37 

Categoria 
SUS 

Atendente 
MarcoAurelio 

Filiação 

FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS LUIS ALVES DOS SANTOS 

Idade 
45 

Sexo 
Masculino 

Cor ou Raça 
Branca 

£sí. Civil 
Solteiro 

Endereço 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO 

Cidade 
TERESINA 

CEP 
64088-630 

Nome 

Profissão 

N° 
4185 

Compl. 

Tel. Resid. 
( ) -

Tel. Celular i 
O - ! 

Bairro 
TODOS SANTOS 

UF 
Pl 

Plano 
SÜS 

Endereço 

Bairro Cidade 
Bom Despacho 

UF Te/e/bne 
MG ( ) -

N" Compi. 

Tipo do Leito 
Enfennaria 

Leito 

132 4 

Posto 

AlaC 

Clinica 

Ortopedia Cirúrgico 

Admissão 

09/06/2017 

ALTA ÓBITO Leito 

132 4 

Posto 

AlaC 

Clinica 

Ortopedia Cirúrgico 

Admissão 

09/06/2017 iô m y 1 1 -

Médico 

DANNI 
OOi %) 

EL CAMPOS LINHARES 

CNS do Paciente 

708902733817517 # 

Diagnóstico à Admissão/Procedimento 
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA DA DIÀFISE DA T I B I A 0408050500 N» Laudo : 

Outro(s) Diagnóstico(s) 

Diagnóstico(s) Alta 

yZfAiüÀMÚ') 16 ük üiNlü 1: <u. 
br^vAf 

[CONTE JboljAb \/eMt--icÀr)ô  

2 3 OUT. 2017 

'CENTEGCCURADORA O.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
";-it^o Hnrio CEP: 6'i.C0aii70 

Tratamento(s) Realizado(s) 

'^^^^i^C^^^^-^/^^^Vx^ O Q j '-yC^ UO ^ 

Condições de Alta 

^ " f ^ ^ ^ j / ^ ^ ^ i - y ^ ^ . 

Af^-I^ -~t->^v^y6L^^^ -

Transferido Para 

Observação 

Num. 6563839 - Pág. 13



^/inTf\irc/isi\ 
l O n a e S í x C r t O ^ ^ — , 

TERMOS DE RESPONSABIUQADES 

EU . ALTTORIZO OS SRS. MÉDICOS D0(A) 
LACTARIO E POSTO DE PUERICULTURA MENINO JESUS, FAZEREM INVESTIGAÇÕES. ORURGICAS E TRATAMENTOS 
NECESSÁRIOS AO ESaAREOMENTO DO DIAGNÓSTICO DURANTE A INTERNAÇÃO DE LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS. 
COWPROMETENDO-ME TAMBÉM A RESPEITAR AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO REGULAMENTO DO NOSOCÔMIO. 

BOM DESPACHO,09/06/2017 

ASSINATU.RA 

EU , CUENTE DO(A) LACTARIO E POSTO DE 
PUERICULTURA MENINO JESUS. DECLARO QUE, SE ALGUM FUNaONÁRIO VIER A SE AQDENTAR PRESTADO-ME CUIDADOS. 
AUTORIZO A COLETA DE SANGUE, PARA A REAUZAÇÃO DE EXAMES HIV RÁPIDO. HIV EUSA HBSAG. ANTI-HCV. PARA FINS DE 
MONITORIZAÇÃO DO INCIDENTEOCORRIDO DURANTE A PRESTAÇÃO DE CUIDADES Á MINHA PESSOA. 

BOM DESPACHO.09/06/2017 

ASSINATURA 

EU, . CUENTE DO(A) LACTARIO E POSTO DE 
PUERICULTURA MENINO JESUS. DECLARO TER RECEBIDO A CARTILHA DE ORIENTAÇÕES BÁSICAS AOS CUENTES. 

BOM DESPACHO.09/06/2017 

[JfAmAMUiiC 8G##|.,:̂ . 
ÈlPVftT 

gorrTHÜDO NAO VERIFICADO! 

2 3 OUT. 2017 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
rçniro - Morto CEP: 64.002470 

Irmã Albuquerque, 120, Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel.: 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 
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�"����7y 

INFORMAÇÃO DE ALTA HOSPITALAR 

Entrada 03/06/2017 Horário: 20:05 DatadaAIja j 
Padente: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTÔS ' í 
Endereço: RUAQUINZEtiE NOVEMBRO 
Bairro: TODOS SANTOS 

Convênio: SUS 
Número: 4185 

Cidade: 64088-630 
CEP. 64088-6 
UF:P1 

Médico Assistente: DANNIEL CAMPOS UNHARES 
Motivo da Internação: 

Especialidade: Ortopedia Cinjrgico 

Tratamento: 

.(gondições na Alta Hospitalar^ 

^IklUjl/t/) 

lÁQmj 
Paèiente necessita de Acompanhamento Domiciliar para: 
( ) Uso de Medicação (.-^ Exames Preventivos 
( ) Realização Diária de Curativos ( ) Pré^Natal--^ 
(�^) Cuidados com Acamado . L<)Çontracepção >-
( �) Orientações nutridonais ! ^ X'-/1-..)Aleitamento Materno 
Obseivações: ^Z" . ^ j 

^ ' ' f y -

( ) Puericultura 
( ) Teste Pezinho 
( ) Vadnação 
( ) Outros 

TT' \ -6 zá 
Bom Despacho.'"'- / 

BT-P 
Assinatura: 

l 
j/lüofaiOoto i& Í0S^' 

Irmã Albuquerque, 120. Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel. : 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 

í l i AísTÂiMLIli iC DÊ iãirilü i, ,i> 
DPVAY 

ICONTEUDO NAO VEKIFICADQI 

2 3 OUT. 2017 

Ilntemação: 09/06/2017 às 20;0.5 

Convênio: SUS 

LACTÁRIO E POSTO DE PUERICULTURA MENINO JESUS 
Sumário de Alta 

Prontuário:48331 
Registro: 159441 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
Centro - Norto CEP: 64.002470 

Padente: LUl^ H E N R I Q U E ^ R I Q J E S DOS SANTOS" 
/ 

Médico: DANNIEL CAMP0S13NHARES 

Data da Alta: 

Sexo: M 

CRIvI: 46684 

Diagnóstico Secundário: 

^ 

Exames Complementares 

^^^^^~f9AATT 

Num. 6563839 - Pág. 15



smip^ °,(^ASt\ s r j l i i i i i i i l rcr-
Paciente -

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nascimento , Idade Data de Internação 

25/07/1971 45 09/06/2017 ' 

: Dia d ^ Internação 

' 6». 

Hora de Internação 

20:05 

Data da Evolução 

-Cslegona 

SUS 

Hora da Evolução 

' Usuário 

Kramer 

14/06/17 . . ! 
1°DPO afebril ,boa perfusao perna dir .pulsos ok.Férida operatoria copa-pouca secreçao sangüínea .CD:Troca de curativo 
,manter analgesia e ATB PfeçO rx CONTROLE DA PERNA DIR^ 

^ Jorge j^^mmer Miguei 
^^^fiuíiãáagia 

fetw?/Kramer Miguel 
Medico 
34611 
Ortopedia Cirúrgico 

*'* Impressão Prévia 

ô 

Impressão Prévia impressão Prévia 

\ S>1 ^(n -

^ 
: c ^ - ^ 

C o 

6 ^ / 

/ - -o < ^ 

:rÁRíAMr.lííuefe8iHtúiuL: 
aPVAT 

^ T T f f ü D O NAO VEKIFICAdol 

2 3 OUT. 2017 

r~r-
c-^ 

GENTE SEGURADORA S.A. 
I Rua Coelho de Resende,465 LojaC 
! rsntro - Nnrto CEP: 64.002470 

iL -Oy^ 

W c:^ ' 

irmã Albuquerque. 120. Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel. : 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 
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c/Kk 
j ; > K f i i v i c , < i C i y — 

Reg. Gera/ ' 

'48331 
V Atendimento 

159441 
Paciente 

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DÓS SANTOS 

Data de Nasamemo 

25/0f/1971 
Idade 

45 
Data d& Internação 

09/06/20.17 

Dia de Internação 

5°. 
Data da Evolução 

Hora de Internação 

20:05 
Categoria 

sus 

Hora da Evolução 

Usuário 

Danniel 

13-06-17 r - r � 

Bloco Cirúrgico: 
I 

Paciente sob raquianestesia e sedação, submetido a osteossíntese de fratura de tíbia D com hastré intramedular 
bloqueada. Procedimento sem intercorréncias. 

Cd: Alta hospitalar em 48 hs. 

Campos Liniiares 

Impressão Prévia Impressão Prévia 

46684 

Ortopedia Cirúrgico 

" Impressão Prévia 

LLrÁKfÁÍ*;Lhicãç 6ll-jlüliir1 
DPVAT 

CONTEÚDO N.ÁO VERIFICÃSo! 

2 3 OUT. 2017 

1 GENTE SEGURADORA S.A. 
i Rua Coeltio de Resende,465 Loja C 

^sntro - Nnrtn CEP: 64.002470 

Imiã Albuquerque, 120. Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel.: 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 
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"̂ /IMT^ 
< Atendimento 
'� 159441 

Reg. Geral 

48331 

Padente 

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nasdmento " T J ^ i " ' [ í ia ia d ^ l n l e n ^ ^ 

25/07/1971 ;45 
. 5 

j 09/06/2017 

; Dia de Internação 

:4 '». 

1 Hora do Internação 

í 20:05 , 

[Data da Evolução 

i 12/06/2017 
Icategoria 

'sus 

I Hora da Evolução 

110:09:45 
' Usuário 

Ricardo 

2/06/17 
ortopedia 
3 dia Po 
pacientesetável, sem dor 
Cd: cirrigioa a prinicpio programada para amanha 
deixo paciente em jejum 

Süvino 

irurgico 

tZf AhTAÍylLliirC DÊ GiWlüi,,u. 
DPVAY 

[CoriVgiJüÕ NAO VERIFICADO! 

2 3 OUT. 2017 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coeltio de Resende,465 Loja C 
centro � Nnrto CEP: 64.002470 

irmã Albuquerque, 120, Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel. : 3735227704' 
Fax : (37)3522-7704 
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SAfMk y( CA'^t\ ST .jiiii|illl|i..nsrr* 
Padente 
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nascimento ! Idade ; Data do Internação 

25/07/1971 ,45 ! 09/06/2017 

j D k , d = l « . m B ^ 0 , . d . E v . ^ 

í Hora de Internação 

i 20:05 
Categoria 

sus 

I lora da revolução 

Usuário 

Tadeu 

11-06-17 

Paciente vitima de atropelamento fratura diafisaria de fibula e tibia esquerda. Colocado fixador externo . paciente no leito, bom controle algico, estáv 
hemodinamicamente. Curativo limpo 
Perfusão periférica e pulsos distais normais. 
Solicito troca de curativo. 
Mantenho internado para programação cirúrgica definitiva. 
Prescrevo 
oriento 

Dr,TádaiGo#AgA%,L 

c a M ^ ^ g 4 
! CONTROLE ÍBSMSB - -

Tadeu Gontijo Araujo Teixeira 
Medico 
56884 
Ortopedia Cirúrgico 

Impressão Prévia *' Impressão Prévia Impressão Prévia 

CrAî rAMLIiiíC DêSiriiói.wC/  
DPVAY 

ICONTEUDO NÃO VEKÍFÍCÂDÕ! 

2 3 OUT. 2017 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Rese,nde,465 Loja C 
Centro - fJnrtn CEP: 64.002470 

Irmã Albuquerque. 120. Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel. : 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 
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s/tnTk 5QC/I';K sr immimimLjT— 
Padente " j Dia de Internação 

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS j 2° . 

Data da Evolução Hora da Evolução 

Data de Nascimento 

25/07/1971 
.Idade 

i45 

- Data de Internação j Hora de Internação Categoria 

; 09/06/2017 ! 20:05 SUS 
Usuário 

Tadeu 

10-06-17 

Paciente vítima de atropelamento fratura diafisaria de fibula e tibia esquerda. Colocado fixador externo ontem, paciente no leito, bom controle algico. 
estável hemodinamicamente. ~ . ; 
Perfusão periférica e pulsos distais normais. 
Solicito troca de curativo. 
Mantenho internado para programação cirúrgica definitiva. 
Prescrevo 
oriento 

'* Impressão Prévia Impressão Prévia 

Tadeu Gontijo Araujo 
Medico 
56884 
Ortopedia Cirúrgico 

Impressão Prévia 

Têl^efra 

Cü AilTAMNiC üEiSINIüixk 
bpvàt 

ÍCÕITMTDÕNAO VÈíflFTCÃDl'' 

2 3 OUT. 2017 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Rese.ode,465 Loja C 
Centro - Norto CEP: 64.002470 

'irmã Albuquerque, 120, Bairro : Centro, Cidade : Bom Despacho, UF : MG, CEP : 35600-000 - Tel. : 3735227704 - Fax : (37)3522-7704 
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1 
^mTK c/i<;̂  

Prescrição: 21431 Da ta : 15/06/2017 -08:53 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio: SUS Plano: SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

Med ico ' 31753 -Ricardo Augusto Silvino 

DIETA 

DIETA LIVRE 

PROCEDIMENTO MEDICO 
DADOS VITAIS 

MEDICAMENTO 

CEAÃZÕLINA SODICA 1 G R A M A " - I N J E T A V E L - EV/IM 

Justificativa: Prolilaxia PO 
Iniciar ás 14: 00 

� ÁGUA DESTILADA,- 10ML.- INJETÁVEL 

C L O R Í D R A T O D E M E T O C L O P R A M I D A - 10MG/ML - EV/IM � 
AMPOLA 2ML 

Otde. Unidade 

Qtde, Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 FR 

I A M 

1 AM 

m l _ 

SN 

g j Prescrição 

Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc. : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

V A . 

V A . 

V A . 

EV 

—10. 

EV 

Prescrição Médica 

Freqüência Data / Horários 

24/24 H (15/06 - 16:00) 

Página N" 1 / 1 

Emitido em 15/06/2017 08:52:20 

N" Atendimento : 159441-

Assinatura do Solicitante 

Ricardo AwdLsio SUAno 
CRM J 

cA--
Freqüência Data / Horários 

6/6 H [15/06 - 16:00) '.,15/06 . 22:00] ,16/06 - 04:00).. 

Freqüência Data / Horários 

8/8 H [15/06 - 22:00].'. (16/06 - 06:00]".'." fl6/Õ6 -14:00]., 

....(16/06- 10:00).. 

%. 
10 10 

B/8 H [15/06 - 22:00] ..(16/06 - 06:00) [16/06 � 14:00).. 

- AGUA DESTILADA - lOML.- INJETÁVEL 

DIPIRONA SODICA .2ML - IN jETAVEL-SOOMG-EV/IM - AMPOÜ 
2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MG- INJETÁVEL EV/IM 

AGUA DESTILADA - 10ML.. INJETÁVEL 

TYLEX 30 MG -PARACETAMOL+FOSFATO DE CODEINA 

I A M 

IAM 

1 AM 

1 FR 

1 AM 

1 CO 

ml 10 10 10 

S.N EV 6/6 H ^ , (15/06- 16:00].. 

ml 

ml 

10 

10 10 

VO 6/6 H 

..(15/06 � 22:00) (16/06 � 04:00) [16/06 - 10:00).. 

EV 12/12 H (15/06 - 22:00) (16/06 - 10:00).. 

(15/06 - 16:00] ; (15/06 - 22:00) , [16/06 � 04:00). ..(16/06 - 10:00),. 

'1/; ' r, úr f püjirif i:p IWIÍIIK lutitia . e.i,i„ss/io 

Gesi.-os :~o=0'0-;; 2 S 57B 
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smTfx '(^ C/q î\ 

prescrição: 21365 Data: 14/06/2017 - 07:20 
Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio : SUS Plano ; SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

Medico : 34611 - Jorge Luiz Kramer Miguel 

DIETA 

DIETA LIVRE 

PROCEDIMENTO MEDICO 

DADOS VITAIS 

MEDICAMENTO 
CEFAZOLINA SODKÍA i GRAMA -INJETÁVEL - EV/IM 

Justificativa : Profllaxia PO 
Iniciar ás 14: 00 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA � 10MG/ML - EV/IM � 
AMPOLA 2ML 

.r— 
-2 

Ü 3 

xns ;f-
'3S 

' J �> 
� - a 
z r o 
<s. 

i-.: 
l±ÍL 

1 
UJ 

> 
o 
'< 
z 
O 
D 

Qtde Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 FR 

1 A M 

1 AM 

m l _ 

S.N 

< f O o 
. t t j 

i l l 
i i i 
Z3 Q ; e 
O o. t r 

^34 
LU "S o 
Z ^ ^ 
UJ S ,<" 
O cn 

Prescrição 

r í i y ' ' d IN ' / I 

Emitido em 14/06/2017 07 18 30 

Prontuário : 48331 
Sexo : Masculino 

Data Nasc. : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento � 159441 

Assinatura do Solicitante 

V.A. 

VA. 

V.A. 

EV 

_ 1 0 _ 

Prescrição Médica 

Freqüência Data / Horários 

[14/06 � 16:00).CÍS... 

^y.,) 
jorge Luiz KrameyTrtipiie' 
CRM 346' -

' ^ í ^"5:^:^ 
24/24 H 

Freqüência 

6/6 H 

F r e q ü ê n c i a 

8/8 H 

Da ta / H o r á r i o s 

(14/06 - 16:00). 

Da ta / Ho rá r i os 

^oki ' " ' C l A C ' - ^ l ^ ' l 

'4/06 - 22:00) [15/06 - 04:00%.'. [15/06 - 10:00).. 

J O 

EV 8/8 H 

V 

10 

X 
[14/06 � 22:00) [15/06 - 06:00] [15/08 - 14:00).,,. 

y&W/̂  \̂iW(o&vvco\ 
[14/05 - 22:00],. [15/06 - 06:00] (15/06 - 14:00) .m.. 

� A G U A DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 1 AM 

DIPIRONA SODICA -2ML - INJETAVEL-500MG- EV/IM - AMPOLA 1 AM 
2ML 

ml_ 

^ 

JO. JO. 
EV 6/6 H 

Jn 'v V 
4/06- 16:C0].!tX.U-Xlj)1 4/06 - 22:00).. ,.[15/06 . 04:00] [15/06 - 10:00] ÔA\ 

- AGUA DESTILADA - l O M L - INJETÁVEL 

TENOXiCAV. -20MG-INJETÁVEL EV/IM 

� � AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

T Y L E X 3C MG -PARACETAMOL+FOSFATO DE CODEINA 

1 A M 

1 FR 

1 AM 

1 co 

ml_ 

m l . 

_.10 10 

EV - 12/12 H 

_ 1 0 . 

VO 

10 

6/6 H 

; i4/06 - 22:00] [15/06 - 10:00]. . 

VjX C?CtcAÍ rv-^ 

114/06 � 16:0; .wóMáyŝ .̂ \ ) \C^ lYY7. , \ 
.. [15/06.04 oor '16/06 � i c ; 

).<; í-o-Í/JO M.'.t) íM I :V . ..íflí Si.lc í'.«;:-os �~::oo'o-.\ 2 " E/? 
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Prescrição: 21332 Da ta : 13/06/2017 -09 :56 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio: SUS Plano : SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

Medico : 46684 - DANNIEL CAMPOS LINHARES 

>: i> ' 3 < I 
< J > 

c 

3 

5 
Í J : 

-.-í 

^-^á , 
o-> o ; 
<! - ' ' 

á&J 

f rescrição 

Página N° ' 1 / 2 

Emitido em : 13/06/2017 09:58:39 

: I 

ilêí 
_> o; c- I 
O Q> t r 
UJ " ° c 
ín ° ^ 
^ 8 2 

3 s j . 
o o : 

Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc. : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 159441 

Assinatura do Solicitante 

DANNIEL CAMPOS LINHARES 
CRM; 46684 

Prescrição Médica 

DIETA Qtde. Unidmde V.A. Freqüência Data / Horários 

."���̂ �:.". LIVRE 1 24/24 H [1°1 

DIETA LIVRE 1 24/24 H (13/06 - 16:00].%.O X-' T 

PROCEDIMENTO MEDICO Qtde. Unidade V.A. Freqüência Data / Horários 

DADOS VITAIS 1 6/6 H (13/06 - 16:00].',><!V!1XJÍÍ^3/06"- 22:00),.'̂ ,:c...;- (14/06 - 04:00P(NÕJÍÍN.CY(14/08 � 10:00]^!(j(j.X^ 

DADOS VITAIS 1 8/6 H [13/06- 1 0 : 0 0 ] : K M M ' ^ 

m\oò^ 
-

MEDICAMENTO ' Qtde. Unidade V.A. Freqüência Data / Horários 

CEFAZOLINA SODICA 1 GRAMA -INJETÁVEL - EVIM 

Justificativa: Profllaxia PO 

/n/car és 00 

AGU.'. je.«T|:.ADA - 1ÜML.- :|;JETAVEL 

CEFAZCu!'.'.^', oCoiCA 1 ÜRAMA-INJETÁVEL - EV/IM 

JUáW.MIva: Profllaxia PO 
iniciar ás 14: 00 

� AGUA üC.?r!'.ADA - 10ML.- INJETÁVEL 

rXORIDRATO DÊ METOCLOPRAMIDA - 10MG/ML - EV/IM -
AMPOLA 2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA - 10MG/ML - EV/IM -
'.I^POLA 2ML 

- AGUA DcS":LADA - 10ML.- INJETÁVEL 

DIPIRONA SODICA -21/1, - INJETAVEL-5Ü0MG. EV/IM - AMPOLA 
i 2W,l 

1 FR 

I A M 

1 FR 

I A M 

1 AM 

I A M 

1 AM 

1 AM 

1 AM 

EV 8/8 H {13/06 - 22:00] . . j ^^ '^>NJ^/d6 - 06:00)r:i%PC'f:'C\.(14/Õ8 -14:00). 

ml 10 10 .JO 

EV 8/8 H ' (13/06-'l4:00])(jj 

10 

8/8 H (13/06-14:00) 

j ak . 10 

^ S ^ EV 8/8 H (13/06-22:00) .'. (14/06 - 06:00) [14/06- 14:00) 

10 10 10 

: N| EV__ 6/6 H [13/06 - 16:00] '.(13/06 � 22:00] ííf^O^ísTJstU/OO - 04:00|'.A)!?ri^.'^...[14/06 - 10: 00).. 

. AGUA DESTILADA � 10ML.- INJETÁVEL I A M 

hp' hif «jfio pflfl/fl'.' fif � hoffifiv não paúrAii of/ � admissão 

ml 10 10 10 10 

GeslHos (modpronl) 2 O 578 
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^Am^ %r C/49k 
lon ooif^ci^o ^ — 

Prescrição: 21332 Da ta : 13/06/2017-09:56 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio: SUS Plano: SUS 

Local de Internação Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

Medico : 46684 - DANNIEL CAMPOS LINHARES 

DIPIRONA SODICA -2ML - INJETAVEL-500MG- EV/IM - AMPOLA 
2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MG-'INJETÁVEL EV/IM 

;i i 
III 5 

. . 
< ^ gPrescrição 

#Mi 

Página N° 2 / 2 

Emitido em : 13/06/2017 09:58:39 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
3,61 
g l§ 

h 

e s 

r o 
c-~j 

Z3 ü : c 1 

S -S 1 Prontuário : 48331 

^ s Sexo : Masculino 

^ <S ^ Data Nasc. : 25/07/1971 

y J c Data Internação : 09/06/2017-20:05 

N" Atendimento: 159441 3,61 
g l§ 

h 

e s 

r o 
c-~j 

Z3 ü : c 1 

S -S 1 Prontuário : 48331 

^ s Sexo : Masculino 

^ <S ^ Data Nasc. : 25/07/1971 

y J c Data Internação : 09/06/2017-20:05 

Assinatura do Solicitante 

13 1 

e s 

r o 
c-~j 

Z3 ü : c 1 

S -S 1 Prontuário : 48331 

^ s Sexo : Masculino 

^ <S ^ Data Nasc. : 25/07/1971 

y J c Data Internação : 09/06/2017-20:05 

DANNIEL CAMPOS LINHARES 

1 AM 

I A M 

1 FR 

N EV 6/6 H 

ml . 

EV 

(13/06- 10:00] 

i6\oons 
u 

12/12 H (13/08-10:00) 
' '^°^»^?>-^»'^^Kj^"''Na'^^ - ^ ^ ' ^ / . 

- AGUA DESTILADA � 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MGJNJETÃVEL EV/IM 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TYLEX M m , ^ ^ ^ ( í i à ^ ^ CÒDEINA 

TYLÉxiOftóG/eÃ^ÇETA^ 

I A M 

1 FR 

I A M 

1 CO 

ICO 

ml _10 

EV 12/12 H 

ml _10 10 

VO 6/6 H 

VO 6/8 H 

(13/06 - 22:00] (14/06 - 1 0 : 6 O ) . ' ^ Ü L V X L 

^ rWC.vN'-'^-''' ( - fC jvX- : 

(^^sj^r^*^ L ^ ^ 
[13/06- 10:00].'"^ 

(13/06 - l6:00].)Ç>*SlM>U^3W^ 22:00)..(f<^!^f:^ll4/06 - 04:Õ0]..t^!Ô^^..(14/06 - IO:00).%áC(í(L 

hp � horótio imdrúo np - horário não padrão arf � admissão 
GeslHos (modpronl) 2 O 578 
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;/4riT(\ ̂ CJC/Â K̂ 
Prescrição 

Emitido em : 12/06/2017 10:07 08 

Prescrição: 21293 Da ta : 12/06/2017 - 10:07 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio: SUS Plano - SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

[Viedico : 31753 - Ricardo Augusto Silvino 

DIETA 

DIETA LIVE 

0'lela! 1 suspensa após 24:00 hs \ 

P ^ e t U I N i a M T O W l b U l U L T 

DADOS VITAIS 

(V tEDICAMENTO , _ . 

CEFALOTINA - 1 G R A M A - INJETÁVEL EV/IM 

Justificativa : rfratlar tibla O 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA - 10MG/ML - EV/IM -

AMPOLA 2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.-INJETÁVEL 

DIPIRONA SODICA �2ML � INJETAVEL-500MG- EV/IM - AMPOLA 

2ML 

. AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MG- INJETÁVEL EV/IM 

- AGUA DESTILADA � lOML.- INJETÁVEL 

TYLEX 3C MG -PARACETAMOL-FOSFATO DE CODEINA 

!| - J ) 

u 
\ ^ 

\ ias y -

' - Z C-

| 3 fl) 
»«5 

13 

I 
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J: 
UJ 

> 
O 
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o 
o 
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UJ 
1 -
Z 
O 

o a �� 

l!i 
s ( j 
oc c ' 
O) tr 
o 

< t 
cn 
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o 
o 
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o: 
Z3 
O 
UJ 
CO 
LU "5 ó 
^ 5 í 

Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc . : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 159441 

Assinatura do Solicitante 

5 Irfescrição Médica 

Qtde. unidade V.A. Freqüência Data / Horários 

^ ' 24/24 H (12/06 - 16:00].X ..D\S,. 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 FR 

1 AM 

1 AM 

1 AM 

IAM 

1 AM 

1 FR 

1 AM 

1 CO 

,,v<lMp.il(.flo nc.íiorírt-, 11.10 patl'ac M.««m,..,<l'J 

. . a i i \ ) ^ ' " ' ^ 

V.A. Freqüência 

6/6 H 

V.A. Freqüência 

EV 6/6 H 

Data / Horários^ , 

(12/06 - 16:00) 

Data / Horário». / 

[12/06 - 16:00), 

:/06 - 22:00].@. 9^: 
13/06 - 04:00].r,UmW>\,-l13/06- 10:00).V.,y: � ^ ^ Q " 

,06 -22 :00 ] . .WDÍ ' . t 13 /06 - 04:00].,..YüXW. [13/06 -

_10 . 

EV 8/8 H 
[12/06 - 22:00] Ml3/06 - 06:00] [13/06 - 14:00],. 

ml 10 10 1» 
^ - Ev' 6/6 'H [12/06 - 16:00] [12/06 - 22:00].. 

,.[13/06-04[oO),' [13/06 - 10:00]., 

..Á;)''^'' 

ml 10 10 10 1» / V -
EV 12/12 H [12/06-22:00]^ .\F. (13/06- 10:00).. 

ml. 10. 10 

VO 6/6 H 
2,06 .16:00].m;j[DAV06 - 22:00^..\f;W..t13/08 - 04 

A ^^^^ 
í4;0C),9.\j] jWjUl3/C6 - 10;00].X ' G ^ > - ^ 

0 ^ % ^ ^ % ; 
Ceio Braga do Couto <^i^ ^ Enfermeir 

COREN 5114 
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SmTk (̂̂ C/1(;p\ 

Prescr ição: 21240 ., Da ta : 11/06/2017 -08:09 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio : SUS Plano : SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

(Vledicc : 56884 - TADEU GONTIJO ARAUJO TEIXEIRA 

-J3 
i i-J 
I vca 

I j 

""5 

% 

j 
H. 
i tD ; .o 

ÜS 
j a j 

I J 
, i J 

DIETA 
DIETA LIVRE 

PROCEDIIVIENTO MEDICO 

DADOS VITAIS 

IVIEDICAWIENTO 
CÉFÀZOLINA SODICA--! GRAMA -INJETÁVEL - EV/IM 

Justificativo : Profllaxia PO/Fratura exposta ' 
Iniciar ás 14:00 

- AGUA DESTILADA � lOML.- INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA - 10MG/ML - EV/IM -

AMPOLA2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

DiPIRONA SODICA -2ML - INJETAVEL-500MG- EV/IM � AMPOLA 
2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -2CMG- INJETÁVEL EV/IM 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

' FR 

1 AM 

1 AM 

1 AM 

IAM 

1 AM 

1 FR 

m l _ 

SN 

.'nl_ 

S.N 

< "î R -̂escrição 
CO 5 - 3 ^ 
< í —' o 

rc S 3 

Iii! 
O CU i r 

^1-1 
á 5 

Página N° 1 / � 

Emitido em : 11/06.'2017 08 07:53 

ro 
= 1 f ' 

O 

Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc. : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 

Assinatura 

TADEU GONTIJO ARAUJO TEIXEIRA 
CRM: 56884 

Prescrição Médica 

V.A. Freqüência Data / Horários 

2-1/24 H (11/06 - 16:00] 

i./!̂ kf</i/Yti2 
V.A. Fiequéncia Data / Horários ^ 

' 6/6 H (11/06- 16:00) (11/06 - 22:0C]./r.&(%4r&i2/06 - 04:OC).Ar<ky.<.^/Y(12/08 - 10:00). 

V.A. Freqüência Data / Horários 

EV 8/8 H " [l'l/06 - 22:00),^Z4/(W:t,(Í2/06 - 06:00)..pi%JL/i12/06 - 14:00) 

_10_ 

EV 

-10 

8/8 H [11/06 - 22:00] ,* [12/06 - 06:00) (12/06 - 14:00] 

(^�\ ..10 10. 

EV 6/6 H 

.10 1 0 _ 

EV 12/12 H 

XL̂ .<:;;:c4_ 

(11/06 - 16:00] (11/06 - 22:001;X,...^ [12/06 - 04:00) [12/06 - 10:00),, 

,.uy 
AÃ 

, . x . JL t . - - 'C - " " ' ^ 

O"»"^ 

. 
(11/05 - 22:00) i 12/06 - 10:0C;.X^.i 

JO 10 p \ 
/ r t ^ 

- AGUA DESTILADA . lOML.- INJETÁVEL 

TYLEX 3C MG -PARACETAMOL-t-FOSFATO DE CODEINA 

1 AM 

1 CC 

�Tll _10 10 

VO 6/6 K ;i1/06- 16:00 ...111/06 - 22 C0;,')r4r.9'!f..^.|12A* - C4:0C:,C»-^''r^.U['2'O6 � 10:00) ,u 

� l, . / .n/.1/>í;. i / ; .1' . l - , ' / in.)/..15 r-.t.v,lí ou . ' J - i i / . f l c 

GOÍ:-C!. :-:ce'D " . J 
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� j 

. ? 

Prescrição : 21208 

i 
i L i 3 ; j -

Data : 10/06/2017 - 09:08 í f ^ ^ 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS ' Q-
l ü r Q 
. S 

-or Convênio: SUS - Plano: SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 1 

Medico : 56884 - TADEU GONTIJO ARAUJO TEIXElA^ 

ca 

DIETA 
DIETA LIVRE 

P R O C E D I M E N T O M E D I C O 

DADOS VITAIS 

M E D I C A M E N T O 

CEFAZOLINA SODIQA 1 GRAMA -INJETÁVEL - EV/IM 

Justificativa : ProVIaxIa PO/Fratura exposta 
Iniciar ós 14: 00 . 
- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA - 10MG/ML - EV/IM � 
AMPOLA 2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

DIPIRONA SODICA -2ML - INJETAVEL-SOOMO- EV/IM - AMPOLA, 
2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MG-INJETÁVEL EV/IM 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

TYLEX 30 MG -PARACETAMOL+FOSFATO DE CODEINA 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

1 

Qtde. Unidade 

IFR 

IAM 

IAM 

1 AM 

IAM 

1 AM 

1 FR 

IAM 

1 CO 

lin. liciiilc |jfl!i'íc . imiir'0 nSo poüfên .id � .ifliiiissíiu 
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Prescrição Emitido em � 10/06/201/ 09:07 45 

A ^ O l 
Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc. : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 159441 

Assinatura do Solicitante 

TADEU GONTIJO ARAUJO TI 
CRM : 56884 

F-
fXEIR 

Prescrição Médica 

V.A. Freqüência Data / Horários 

24/24 H [10/06 - 16:00)CVv.,. 

V.A. Freqüência Data / Horários 

6/8 H [10/06 - 16:0Õ]^^ç^XC[1^/O6'-'22^00^^' [lT/06"^04'oO)^ (11/06 - 10:00] .Cw>v 

V.A, Freqüência Data / Horários 

EV 8/8 H (10/06 - 22:00] .[11/06 - 06:00),. 

'VycOcgdÍMTiA 
,,(11/06 - 14:00)%>,h%^s!&yyA^ 

ml 

SJL' 

ml 

10. JO. JO 

EV 8/8 H [10/06-22:00] . . .,(11/06 - 06:00] [11/06 - 14:00),,CX:<D.. 

10 J O . 

y i EV 6/6 H 
L ^ / f n 

[10/06 - 16:00).( l . l l . l \U(TO/06 - 22:00] [11/06 - 04:00),, 
..[11/06 - 10:00)....%CC\.... 

(11/06 - 10:00) 

'vvu;; 

^f3;;;;:;CciZ&.\. 
[10/06 - 16:00].í(£}j|,..|,?tyiO/06 - 22:00) (11/06 - 04:00],... 

O^cè^W-cv \̂ oĉ »-t*nA 
11/06 - 10-00j . fo.vxSL*o 

Gss'.'-os (;rodpron!) 2 C 566 
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Prescrição: 21182 Data : 09/06/2017 -21 :20 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Convênio: SUS Pla"0 � SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132 - Leito : 4 

Medico � 46684 - DANNIEL CAMPOS LINHARES 

�Qt «f' 
'J>-> 
- n. 

3 i O 
s-
-<ac 

�uS í8 

DIETA 

DIETA LIVRE 

ÕIÊTALNRIE. 

Qtde. Unidade 

PROCEDIMENTO MEDICO 

DADOS VITAÍS' 

D/VDOS VITAIS 

MEDICAMENTO 
CE>AZÕL1NA"S0D1CA { G R A M A -INJETÁVEL - EV/IM 

Justificativa : Profllaxia PO/Fratura exposta 
Iniciar ás U: 00 

. AG'.!A OfeSTILADA 10ML.- INJETAVE.. 

CEFAZOLINA SODICA^GRAMA INJGTAVEL - EV/IM 

Justificativa : Profllaxia PO/Fratura exposta 
Iniciar ás 14:00 

. AGÜA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL . 

CLORÍDRATO OE METOCLOPRAlJnD/^ - 1QMG/ML - EV/IM -

AMPOLA 2ML 

-AGUA DESTILADA-lOML.-INJETÁVEL 

CLORÍDRATO DE METOCLOPRAMIDA -"lOMG/ML - EV/IM -

AMPOLA 2ML 

- AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

�J FMRONA SODICA -2M:. � INJETAVEL-50ÜMG- E\//IM - AMPOL.^ 

ywi 

. AGUA DESTILADA - 10ML.- INJETÁVEL 

típ - hofárío padrão . horário não padrão ad � admissão 

Qtde. Unidade 

Qtde. Unidade 

1 FR 

1 AM 

1 FR 

I A M 

IAM 

I A M 

IAM 

1 AM 

IAM 

1AM 

_cd_ 

<f o o ™ 

m 
o Tr S 

Prescrição 
Emitido em : 09/06/2017 21:21:57 

g^g' 
—> Q : t - ' 
O a. t r 

= 

UJ 3 
O DC: L 

Prontuário : 48331 

Sexo : Mascu l ino 

Data Nasc . : 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 159441 

Assinatura do Solicitante 

DANNIEL CAMPOS LINHARES 
CRM: 46684 

Prescrição Médica 

V.A. Freqüência Data / Horários 

24/24 H 

24/24 H 

(1° 

[10/06- 16:00].. 

V.A. Freqüência Data / Horários 

6/6 H 

6/6 H 

[10/06 - 16:00], 

]09/06 - 22:0qil.'.'.."..^ [10/08 - 04:00] 

.,..[10/06 -22:00] ^ [11/òá-04:bo]....:..: H1/08 -10:00]., 

.... [10/06 - io;ooi:^3ÍXxXio 

V.A. Freqüência Data / Horários 
-[10/06-22:00] I. I .^.Ií l l /Oe-06:00]. 

ml. 

m l _ 

S.N 

ml. 

EV 8/8 H 

10 10 10 g C -

- -8/8 H 109/06 - T ^ m " S H Z l 

...[11/06-14:00].. 

[10/06-14.00]: 

^.loC^O C A J J I Í ^ 

10., J O j 10 

EV 8/8 H 
[09)08 : 22Í001 .....[10/06 - 06:00]..: : :HO/06 -14:01 

JO. 10. 10 

S.N 

ml._ 

S.N 

ml. 

EV 8/8 H [10/06 - 22:00] M 
11/06-06:00) :.....(11/06-14:00].. 

JO. 10. 10 

EV e/6 H 

. J O 10-

[10706. 16:00]. 110/06 22:00).. ..[11 1/06-64:00). \ . [11/06- 10:00].. 

10. 10 GeslHos (modpronl) 2.0.666 
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Prescrição: 21182 Data: 09/06/2017 - 21:20 

Paciente : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

}!> ru. 

Convênio: SUS Plano: SUS 

Local de Internação : Ala C - Quarto : 132- Leito : 4 

IViedico : 46684 - DANNIEL CAMPOS LINHARES l 

DIPIRONA SODICA-2ML - INJETAVEL-500MG- EV/IM - AMPOLA 
2ML 

. AGUA DESTILADA - lOML.- INJETÁVEL 

TENOXICAM -20MG-'lNJETAVEL EV/IM 

io 

3 ° 'IR 
'.5 
1 j 
1_3 

1 AM 

I A M 

1 FR 

I A M 

I>R" 

1 AM 

. AGUA DESTILADA - 10ML.-INJETÁVEL 

TENOXICAM ^20MG-1NJ"ETAVEL EV/M 

-AGUA DESTILADA-10ML.-INJETÁVEL 

%Êm'MG.:e/»^dÊ#WWW^D % ^ c° 

TYLEX WMgrPÃWETÃM^ : 
1 CO 

<^.^1i 

m 

m 
3 e 
O o i r 
LU C 
U) _g z 

r l l 
UJ 3 
O o: 

Prescrição 
Emitido em : 09/06/2017 21:21:57 

Prontuário : 48331 
Sexo: Masculino 

Data Nasc.: 25/07/1971 

Data Internação : 09/06/2017 - 20:05 

N° Atendimento : 159441 

Assinatura do Solicitante 

DANNIEL CAMPOS LINHARES 
CRM: 46684 

S.N ' EV 6/6 H [09/08-22:00] [10/06 - 04:00] [10/06- 10:00].. 

ml 

ml. _ 1 0 . 

EV 

ml 10. 10 

VO 6/6 H 

VO 6/6 H 

0̂ 10 10 f \ r . . . 
Ev" 12/12 H (09/06 � 22:o"oi|C: [10/06 - 10:00Í.%(Xj%lj 

12/12 H (10/06 - 22:00]., ..[11/06- 10:00] 

[10/06 - 10:00].bC%Lf\^ "[09/06 -22:00])/,' . .:, (10/06 - 04:00).,.;. 

110Ã)G : 1 6 ^ : : MO/06 . 22:00] Hl/í» :04:bo] U 1,06 - {0:00,. 

„p.torúrtopi,*.1o np.lmáríonüoiaMo ad.nrimtesao 

GeslHos (modpronl) 2 O 566 

Num. 6563839 - Pág. 29



K,VJ>-

RAD-
CLÍNICA RADIOLÓGICA DE BOM DESPACHO 

RADIOLOQIA GERAL E MAMOORAFIA 

Nome: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 

Médico: DR. JORGE LUIZ KRAMER MIGUEL 

Exame: PERNA D 

Convênio: SUS/INTERNO 

Data: 14.06.17 

Controle de redução de fratura da perna direita. 

DR. DOMINGOS SÁVIÔ DE MESQUITA 
RADIOLOGISTA /CRM - MG -22912 

RAP - BOM 
CLÍNICA RADIOLÓGICA DE BOM DESPACHO 

RADIOLOGIA GERAL E MAMOGRAFIA 

Nome: LUIS HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS 
Médico: DRA. MABEL MENDES DA NOBREGA 

Exame: PERNA D 

Convênio: SUS/EXTERNO 

Data: 09.06.17 

Fratura no terço proximal da tíbia e fíbula direita. 

DR. DOMINGOS SAVIQH 
RADIOLOGISTA/CRÍ 

E MESQUITA 
MG -22912 
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N° DA GIH 

CÓD. CID, 

CIRURGIA 

1 - PEQ. 1 � SIMUT 
2 - MÉDIA 5 - MU1.T 
3-GRANDE 6-ESPECIAL 
7 . PRINC. o SECUNDARIA 

Término Duração 

Dia Mês Ano Dia UUI 
Qsim 
QNao 

ANESTESIA 

� Geral O Local 

S S «I 

� Outros I 

Inicio 

Inicio Min. 

Término 

Hora Min. 

Em minutos c/ acréscimo para os casos do omorgència 
lora do horário normal e dias nSo úteis (proonchor) 

ANESTESIA 

ESUMO DO ATO CIRÚRGICO � OCORRÊNCIAS PRINCIPAIS 
Anestesistas 

�rye ( 

^ 
o^-y^ - ' ^^ 

«Ks-

ce 
j u 

[ -^x- :^ <-r-S^ 

late 

:irurgiâo 

!" Auxiliar 

aiao 

Aoo fl Carimbo 

Ass. e Carimbo 

3° Auxiliar 

\^n\ 

V \. 

Relatar as causas que justiriquom a longo 
«uraçâo da oporaçâo, ao an.fWsta a um consumo do maWrial a modicamanios. 

Realizada raquianestesia com o paciente sentado, aAti^egm 
piinção mediana única entre 
parestesias, Hquor claro, 
intercorréncias. À SRPA. 

Medicações: 
o Cefazollna g-EV 

Dexametasona mg - EV 

Ondansetrona mg - EV 

Dipirona g-EV 

Tenoxicam mg - EV 

Cetoprofeno _ _ _ m g - EV 

Efedrlna ACM - EV amp 

Aramin ACM - EV amp 

Data 

O 

O 

O 

o 
� 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

, com agulha 2_G Quincke, 
Procedimento anestesiológi.ço 

ASA: 
Jejum: 
Alergias: 

r igü i DSf>. 

sem 
sem 

Sedação: 
� Midazolam. 
� Cetamina _ 
� Fentanil 

_mg - EV 

_mg-EV 

_ m c g - EV 

Lidocaína 2% sem vasoconstritor — mg (pele/sc) 

Bupivacaina 0,5% pesada mg (intratecal) 

Fentanil espinhal Hg (Intratecal) 

Morfina _^|'%%^(=^#'jAn8s.,a.sis,^ - CRM 

�£),r,nlrtin._. ^ ' ^ ^ - { Y j / O b / l O J 7 1" 
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yMTkirc/i';k 
BOM OiifACHOy 

LACTÁRIO E POSTO DE PUERICULTURA MEMIMO JESUS 

/) � n 
Nome: M t n n K i / ^ 

FOLHA DE SALA DE CIRURGIA 

'� ''a\dQ^ârnÍ^a6e:Q^\pesohy 

Data internação: ( ^ / C 6 / V ^ 

C i r u r g i m o I 5 Z ^ ^ l ! 

Diagnóstico: 

Procedimento cirúrgico: (ÉiQòb{rrilÁ(jdí 

Quarto: 

1° Auxiliar 

Leito: 

_ZL 

AlaC 

m j D 

n i i SF 0,9% SOOml Seringa ̂ ml DPVÁT Cer̂ lanide Quelicin lOOnig 

{ SF 0 ,9%4«eOml^^^ Seringa jpi"MTEu6o>^Atj V&t\lHL, �^iéfçiaxona 1g Quelidn SOOmg 

SGH50%10ml Seringa )Oml ^ , 7017 Cloeidina Revivan 

SGH 50% 20ml 
, i j -

Seringa 20ml Decadrom 4mg Telebrix 

pGl 5% SOOml � Seringa ^QENTE SEGURADORA So&zepam Thionembutal SOOmg 

SGI5% lOOOmI SNGn" ! Rua Coeltio de Kesende,4i)3i °IÒ[biLa 
' 

Thionembutal Img 

Ringer Lactato SOOml 
1 í'.^iitr-s - iJinlM LLT . ui.ui, 

S. Folev ' Ivias-nS— - - _ — -èdantina Tilatil 20mg 

, ABD lOOOml Sonda uretal n° Oonnonid 1 Xylocaina 2% c/v 

Isocel 1 Spinocann" Dramin IM Xytocaina 2% s/v 

Manitol SOOml 1 Three-way Dramin DL B6 Zofran 

Agulha 13x4,5 Tubo endotraqueal n° Efedrína 1 Cologenase - g 

Agulha 25x7 Urofix Efortil Epitezan - g 

Agulha 25x8 Algodão (bola) Ergotrate Nebacetin - g 

—IT Agulha 40x12 1III Atadura crepom Í Í D cm Etomidato Sulfadiaziha de prata - g 

Bolsa de colostomia A f e d u r ^ ^ l ^ a ^ Q cm Fentanil espinhal 1 Tobrex-g 

Carhisa de video Atadura ortopédico Í 3 cm Fentanil FR - ml Xylocaina gel - ml 

Cateter epidural ít Compressasp)^ -|- Flagyl 3d[5puwiü 1 
1 Cateter Nasal t̂-í) Gazinhas ""^ [J^^ Gentamicina 20mg Fios cirúrgicos 1 

1 � I I — 

Clamp umbilical 
%) 

Álcool 70% - ml Geníamicina 60mg iWm^/o(# ') II 
Clip % ) Álcool iodado - ml Gentamicina 80mg iwWWO 1 
Dreno T n° Benjoim - ml Gluconato de Ca K # g E l # '1 
Dreno penroso n° Clorexidina - ml Heparina 5000 Ul - ml ^ 

Dreno portovack n° qu PVP-I degermante - ml Hidantal 

^ Eletrodos PVP-1 tópico - ml Hidrocortisona lOOmg Outros 

% Esparadrapo Ç/tlTS Enfiurano (Etrane) - ml Hidrocortisona SOOmg Hif ! Í . (1 i i í l !RfMf i^ 
— ^ Equipo macrogotas Halothano (Fluothane) ml Inovai ]\y íbcvDsAik^ oelixaí 3olh 

Equipo sangue Isoflurano (Forane) ml Kefazol 1) \ ( ík^linWümd! 
Jeico n° Sevofiurano (Sevorane) ml Keflin ( \ OhixM í^é^in. '^rô 

1 Lâmina n° ABD 10 ml Ketalar ^ \ 1 Hftvr&s: 
u Lâmina n° c í j Bicart)onato de Na* Lasix Aspirador 1: K/ T: 

i l l Luva n» 7,0 KC110% Liquemine Bisturi elétrico 1 <cJ T: 

— 1 ' Luva n" 7,5 NaCl 10% Marcaina c/v 0,S% Capnógrafo 1 T: 

—r Luva n° 8,0 � Sulfato de Mg** Marcaina psd 0,5% | Carro anestésico 1 iV, T: 

II Luva n" 8,5 Adrenalina Marcaina s/v 0,5% Fonte de luz 1 

1) 
T: 

z# Luva procedimento (par Amiodarona Narcan Microscópio 

-K-
T: 

Micropore (cm) Ampicilina SOOmg Ocitocina Monitor cardíaco 0)^ T: 

Perican n" Atropina 0,25% Pavulon Óxido nitroso T: 
T7^ 

Pulseira (mãe) Atropina 0,5% Plasil Oxigênio .-� T: lO: 

Pulseira (RN) Azul de metileno PropofoI Oximetro 0 ^ T: 

Seringa Iml Buscopan composto Prostígmine Vídeo laparascópío /V T: 

1 RAIOX ©'VlAo'' QTDE.Q(LJtoOUmíC BIÓPSIA: � SIM NÃO QTDE. 
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^ 

^^^7^^^^^^^ 
^or^it^^^i^^ci^o^^^^ 

LACTÁRIO E POSTO DE PUERICULTURA MEMIMO JESUS 
^ 

^^^7^^^^^^^ 
^or^it^^^i^^ci^o^^^^ 

FOLHA DE SALA DE CIRURGIA 

^ 

^^^7^^^^^^^ 
^or^it^^^i^^ci^o^^^^ 

N o m e : ^ ^ \ . ) k _ n : . . . . ^ s V : ' ^ . c J ^ . - Idade: 4 f Peso: 

^ 

^^^7^^^^^^^ 
^or^it^^^i^^ci^o^^^^ Ô C-r= 1 

Data internação: o ^ / c / | % 

- f ) ' �� ; 
Convênio: 5 "l c Quarto: Leito: Ala: 

^ 

^^^7^^^^^^^ 
^or^it^^^i^^ci^o^^^^ 

� 
. í 

Ala: 

Oirt^rgião: ^ ^ ^ ^ ^ ^ — I ^ A u x i l i a r : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 2° Auxiliar: 

Diagnóstico: ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ t̂̂  ^^^^^B^^^^^^^ B̂ ^̂ ^̂ ^̂ —^— 1 

l^rocei^imento cirúrgico: ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ ^^^^^^^.^^-^^^ 

l U U SF 0,9% SOOml Seringa 3m l % W m m k M : 6 i N p̂edíiâliide Quelicin lOOmg 

SF 0,9% lOOOml l Seringa 5m DPV.AT Ceftríajiona 1g Quelicin SOOmg 

SGHS0%10ml \ Seringa lOi jlCONTEUDÔNAO V£KI1^ m,}ia Revivan 

SGH 50% 20ml Seringa 20i "1 0 7 niiT ?ni7 Decadkm 4mg l < > 1 

Spi S% SOOml Seringa 60ir 1 . �'. Diazepkm i i . o 2 ! 
s 1 
3 S a 2Í 

SGl 5% lOOOml SNGn" j3fNTE SEGURADO? /OSüPttija n e i 1 
âs : 

o 
i s ° 1 çg ( 

2 í 
Ringer Lactato SOOml S. Foley 1 iJî (;(9elhodeResende,46 '̂ èfrtija : 

te 3 
5 UKBÉ ̂ 5 £ £ 

L 

ABD lOOOml 
. ' . ' n l f O � Nti i iM ' . c r . U". 

. Sonda uretal n° — 
-Úormonld 1 \ ^ 

Isocel 1 Spinocan n ' 14- Dramin IM ^ 

Manitol SOOml Three-way Dramin DL B6 i 
' Agulha 13x4,5 ' Tubo endotraqueal n° Efedrina 1 . W 8 

c 
= £ 

Agulha 25x7 Urofix Efortil V 1 ^ c = s 
— ̂  

Agulha 25x8 Algodão (bola) Ergotrate i i i 
o o o 

= a 
l \ Agulha 40x12 d&) Atadura crepom cm Etomidato 1 s i i 

o o o 

= 8 

Bolsa de colostomia Atadura gessada cm Fentanil espinhal ê i 
o 

o i i i ~ 

Camisa de video Atadura ortopédico cm Fentanil FR - ml â i 2 
2 O

U
B

L
 

F
IX

O
 

N
A

 
81

 

— i ^ c 

Cateter epidural 11 Compressas ^ Flagyl 1 i 8 
o ' K 

éi i Cateter Nasal Gazinhas '^'} f-Á Gentamicina 20mg < g 
s Aí% — ^ 

Clamp umbilical Ç° Álcool 70% -ml Gentamicina 60mg 
w a 
M a 
a a g o o i I F = | 

Clip Álcool iodado - ml Gentamicina BOmg 
< i S p 

S 3 1 
Dreno T n° Benjoim - ml Gluconato de Ca § o K 

m o 
l U o 

i i ^ i i f s 
Dreno penroso n" Clorexidina -ml Heparina 5000 Ul - ml ss a í?axa^«. E — 

Dreno portovack n" 5c PVP-I degermante - ml Hidantal 

s Eletrodos PVP-1 tópico - ml Hidrocortisona lOOmg Outros 

Esparadrapo Enfiurano (Etrane) - ml Hidrocortisona SOOmg \ !. X . A ^ 0 

Equipo macrogotas Halothano (Fluothane) ml Inovai t 

Equipo sangue Isoflurano (Forane) ml Kefazol 

Jeico n° Sevofiurano (Sevorane) ml Keflin 

1 Lâmina n° / 3 ABD 10 ml Ketalar 

Lâmina n° Bicarbonato de Na* Lasix Aspirador 1 T: 

1 Luva n° 7,0 KCl 10% Liquemine Bisturi elétrico 1 T: 

nt Luva n° 7,5 NàCl 10% Marcaina c/v 0,5% Capnógrafo 1 T: 

> Luva n° 8,0 Sulfato de Mg++ Marcaina psd 0,5% \ Carro anestésico 1 T: 

Luva n° 8,5 Adrenalina Marcaina s/v 0,5% Fonte de luz 1 T: 

ío Luva pnDcedimento (par Amiodarona Narcan Microscópio 1 T: 

Micropore (cm) Ampicilina SOOmg Ocitocina Monitor cardíaco 1 OK T: 

Perican n° Atropina 0,25% Pavulon Óxido nitroso 1 T: 

Pulseira (mãe) Atropina 0,5% Plasil Oxigênio T 

Pulseira (^N) Azul de metileno PropofoI Oximetro G l T 

Seringa Iml Buscopan composto Prostígmine Video laparascópío T 

RAIOX: SSiM � NÃO ^ _ysy\Af*<yAA' BIÓPSIA: � SIM [3 NÃO QTDE. 
: 
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N° DA GIH 

CÓD. CID: 

CÓDIGO SSM 

1 - PEQ. 4 - SIMUT 
? - MÉDIA 5 - MULT. 
3-GRANDE 6 - ESPECIAL 
7 . PRINC. e SECUNDARIA 

Inicio 

Dia 

Término 

M6s Ano 

{ESUMO DO ATO CIRÚRGICO - OCORRÊNCIAS PRINCIPAIS Anestesistas 

. r ^ - y ^ ' ' 
o ̂  '-^-�^CY^ 

�v-
c^r^ 

^ — 

^ V 

? \ ^ 

X 

Data i W * ^ . v ^ ^ 1 1 

cirurgião ^^nL^py 1» Auxiliar 

^ . 
r h « m B b do C/rurgiao 

Ass. e Carimbo 1 1 

� \F\< 
2° Auxiliar ^ 

Ass. ó Carimbo 

3° Auxiliar 
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...MTi\<rc/i9k 
DOM D^SPACHO^ ^ 

LACTÁRIO E POSTO OE PUERICULTURA MENINO JESÜ^ 

FICHA DE t̂ RÉ E TRANSOPERATÓRIO 
Paciente: 

A-'^ \ . < ^ /'V<->»jtL»«T-̂  

Idade: Ala/Leito Convênio: 

< 5 " l^i 

Recebido no Centro Cirúrgico por: C c ^ L ^ ^ , . ^ 

Registro: 

m) 
Data da cirurgia: ̂ 4 / °& / l/jj- Horário: ^ „ 
Condições gerais 

^ 
� i Enf. � AE/TE g ] Acadêmico enf . [ ] 

Encaminhado'para a sala % [ 

Lúcido Calmo Agitado Ansioso Deambulando Cadeira Maca t Peso: 
Jejum apartir: Hipertenso Diabético ~ Cardiopata Outros: 
Marca passo Prótese ortopédica M. Amputado: Lesão de pele: ^ 
Retirar: 
Prótese dentária ~ Lente de contato Jóias '~- Grampos Peça intima ~ 
Exames; 

Laboratoriais RX Risco cirúrgico US ECG Outros: 

Medicamento em uso;_ -Alergia: -Cirurgias realizadas:. 
Tabagismo: Sedentarismo: Etilismo: 
Sinais Vitais 
PA 
Pulso 
Temperatura 

TST-

HORA áo-á-o 

< 
^'R^S, 

HORA^I^t^n 

H^/-?^ 
^ 

HORA HORA 

Respiração 
Diurese 
Dreno 

Oximetria 

Circulantes:  

Entrada no SO:  

Saída .da SO:J  

Cirurgião: -S^.-

(^^yr-
1^ ' / . M % 

; / c 

:y I . i < 

h. Inicio da Arfestesia:_^_gjj_ 

Ã » , ^ : ^ . 
_h. Térmiilb da Cirurgia: <̂  I o 

Assistente: 
Cirurgia proposta:_  

Cirurgia Realizada,  

Anestesista: ^ 

_h. Início da Cirurgia: o '. ^ o 

h. (Acesso venoso 

_ Instrumentadora: fvoJ"^^ ' . , 

h. 

^S^X/ol^/w^v^xr-

Geral Venosa 
^ 

jz^-^jy:^^- \ - -V-̂ :̂:̂  

Peridural o/ Cateter Bloqueio Sedação + Local 

r,.''rAflTÃil,1ujlC ugtíWiià 1 c, V. : 

D W A Y 

icoMteUDÜ N.AO VdklifIÇADO 

Geral ínalatória Peridual s/ Cateter Sedação Bloqueio + Local 
2 ] OUT. 2C17 

Geral combinada Raqui 1 Local Bloqueio + Sedação 
Tubo endotronquial n" Sem cuft Com Cuft Geral Balanceada ir-.PMTPCiPnuR&nnr A S.A. 

Rua Coeltio de Kisende.aijS Loja C 
r.3ntro - Norífí CEP: 6llo02470 

Assepsia 
PVPI de germante 

Clorohex 
2k PVPI Tópico 

Outros 

PVPI Tintura \% 

Administração de Medicamentos 

Horário Medicamento Horário Medicamento 
'N_o : 4 o 

^ <f 

Posição do Paciente durante o ato operatório 

Dorsal X Ginecológico Lateral D Outros 

Ventral Lombotomia Lateral E 

Sondas/Drenos 
Gástrica n° Nasa- entérica n°. Tórax n° 
Sucção n° Penrose látex n° C. Traqueostomia 
Vesical Foiley n° Passagem, s/restriação 1 com restrição: 1 
Aspecto da urina drenada 1 Passada Por. 
outros 

t.Araújo 
id».-. ..zyCr.rfRMAGEM 
C 6 R # 7 M G 059.3® 

Outras observações: \ ^ 

�^jee^tí^a "^^>—'— E ̂  

^ ^ - " V ^ h JLL^ 

11. 
o - � w D 1 3 ! 

_ 2 1 ^ 
K-^^ 

— ^ s * — ^ y y - - � 

M ^ o - - - ^ - ^ ^ 

j^JsL (^/v. 
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| R g t J 2 5 0 Stripe flittlá tmc with processing »STEAM 

La bande devient pius fbncée après stérilisation 

BOM O i S P A C H O ^ > - - ~ 

A 
Classe MENINO JESUS 

Paciente: 

LkAJn^ \\í>rvvVAr^.il/Ox-A;f./^.i>/^/ Atíi^-SSnAd^ 

Idáde: 

^5 
Ala/Leito Convênio: 

SUA 
Registro: 
"^9361 

Data da cirurgia: i 3 I p Ç I Horário  

Condições gerais: 

^AS^ 
irio: (J. " J ^ Encaminhado para a sala Q & 

Enf. � AE/TÈ � Acadêmico enf.Q 
r o o „ , ^ l « l \ A 

Lúcido K l Calmo | \ Agitado |NJ| Ansioso ^/ Deambulando M Cadeira IMI Maca |y] Peso: lípl--OV 
Jejum apart i r :^!-nO Hipertenso | fl/1 Diabético |(J| Cardiopata N Outros: AiffylA/ { S Í D 
Marca passo l^/l Prótese ortopédica M. Amputado: (J Lesêodepele: líJj 
Retirar: 
Prótese dentaria | ^ | Lente de contato | Jóias Grampos | Peça intima |(j | � 
Exames 

Laboratoriais | |RX | 1 Risco cirúrgico 1" 1US ECG Outros: 

Medicamento ^m uso: \f(l-Qp^ AiergiáQlof^Kííí/ Cinimias realizarias ÍAOA^.^,., 
Tabagismo: Sedentarismo: | Etilismo: | pHõ ^ Sinais Vitais HORA ' HORA HORAf ' . -^ HORAQ-ÍIÍÍ 
PA o ^ b ^ V f IriilX [itfi^o -WTT¥X^ 
Pulso M \ ) A ^ L ^^Ifl Temperatura 

Respiração 
Diurese 
Dreno 
Oximetria M-^-V. 

, a ( V r \ . / 3 , , 1 0 
, ^^y . 

Entrada no SO: 

Saída da 

Cirurgião:. 

Cirurgia proposta: 

Cirurgia Reali: 

Anestesista: 

# 

tcii. fânmitf 
.h. Início dá Anestesia: ^ . 3 ^  

.h. Térn>i^o da Cirurgia: _ ^ ..^5 

Geral Venosa 

Geral ínalatória 

Geral combinada  

Tubo endotronquial n° 

_h. Início da Cirurgia:. 

_h. (Acesso venoso 
y-.oQ 
n % 

Assistente: y \ . Ç P f T / ^ ^ _ Instrumentadora: |&grr) .Lr : iG ( j ^ L L ^ 

mAíj d i 'WjUAC u7) m j j ) ^ 

Péridural d Cateter 

Peridual s/ Cateter 

Sem cuft I 

Bloqueio 

Sedação 

Local 

Com Cuft 

Sedação + Local 

Bloqueio + Local 

Bloqueio + Sedação 

Geral Balanceada 

,ll í) i.l.Li. I C JL Ulijtej Itb 
B»v/Ar 

ÜCOMTEUDO NÀO VEklÍ% Süo! 

2 3 Üill. Ml 
Asseps ia 

PVPI de germante w PVPI Tópico 
Clorohex 

Administração de Medicamentos 
Outros 

PVPI Tintura 

'W% 
T 

, OCNTC SCGURADOn/̂ l S.A. 
ojaC 

Mnrtn rpp- r,a nr}?47n 
Riic Cocllio do RocontiO|i165 

^T^lr-a 

Horário Medicamento Horário Medicamento 

\ i 

� 

Dorsal l "Ginecológico Lateral D Outros 

Ventral Lombotomia Lateral E 

Eletrodo 

I Garro fe /' 
Pneumático 9 

Incisâo Cirúrgica 

Gástrica n°/ \ Naso - entérica n° ^ Tórax n° 
Sucção n" \ Penrose látex vÇ. Traqueostomia 
Vesical Foiley n° \ Passagepif^/restriação 1 Ctsffwestrição: 
Aspecto da urina dreilada ^ 1 Passada Por. 
outros 

onondlrm � 071071 ffacdc a nmtíxicMn 
l í ü f â c ^ H " ^ " 

^ / nrmm ..AdP gs 

' r ^i^/^^^x^M^* I _ - „ — _ _ _ _ _ . 
umn îxnrmm /̂irxnA. (üW\ onmnMinlknr/TTií̂ ^MrẐ  

^dftiPK^.cio [ \ry^wrrYry>^/A^)~ 
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� ^ ' ^ ' ^ BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NUMERO M4084-2017-82603104 Fl. 1/11 
> Ut-iHj^SjB RESPOWAVEL PELO F^GISTRO 

f 4 ? E L ? H F V / 7 C I A PH I N D HAT 

, UrJ2iADE DE ÁREA RESPONSÁVEL " ' ' 

MliiVlCPiC � 

BOM DESPACHO | | | | | | llllllllllllllllllllll 
I W i n A O E M U i T a f -

UMI3AOE POLICIAL 

CIA PK/7 BFK 

r ' i . ' i j L í j i - \ L : DES^Í-.CH: 
DSSTW.T4RIO 

C DEl^íGAC: DE S-OLICIA CIVIL/BOM DESi 
OATA OO REGISTRO 

03/OS/2017 :::53 

^DpcumpntDs^(denl(IIcacao 

COMO =OI SCH-lClTADO O A.TEmiMcPÍTO DA OCORRÊNCIA 

LICACAC TELEFÔNICA 

ORIGEM DA COMUNICAÇÃO 
DATA CJA COMUNICAÇÃO j HORA DA COMli.-JC.AÇÁO 

C9,-'05./;0i~ 18:23 

R C V Í V E L DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA PRINCIPAL 

p..tIDEHTS DE TBANSITO .COM "ITIUA 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

COO ^aiNCIP.SL 

I r u r - r c i 
TEMTAUO.' CONSl&VDC 

CONSUMADO 

18 : : 
DSSCRiCAO DO LI1G.AP 

�.�Z:-. OE ACESSO PUBLIC 

»LVO DO EVENTO 

XXXX 
OATAJHOP.A D O INÍCIO OO ATENOIME.MTO NO LOCAL 

0 9 / 0 S / : 0 1 7 16:30 
DATA.'HOR* FlfWL DO ATENDIMENTO 

0 3 / 0 6 / 2 0 1 1 23 :50 
DATA/MORA FINAL DO .=REE-NCHLyENTO 

0 5 / 0 0 / 2 0 1 7 25 :56 

LOCAL '..AV . RU.A. ETC; 

KVI.A MG 16 

I \ / / I 13 5' 
COMPLEMEtiTO 

:<xxy 
I.IÜNUÍIPIO 

SOM DE SE AC HO 
, PONTO DE REFERÊNCIA, 

i XXXX 

BAIRRO/VILA 

CKÁCAPÃ3 MIRAHTE 
CEF 

:<xxv 
UF 

MG 
FAlS 

BPJ.SIL 

E3T?ADÍ./?..0DOVIA ESTADUAL 
OAUSA PRESUMIDA 

MEIO UTILIZADO 

xx:<x 

- 1 9 ° 43' 1 1 , 8" 
LONGITUDE 

-45° 1 

0'jir<oa - CAUSAS RSLacioaAPAs A TRANSITO 
0E3CRIÇÃO OUTRAS CAUSAS PRESUMIDAS 

ACIDENTE DE: TRANSITO COM VITIMA NÂO FATAL 

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS 

ENVOLViBo 1 
T;P>0 DE PESSOA i COD. t-iAJVREZA 

i r i S I C A i TÜ0009 
TENTADO .� CONSUMADO 

CONSUMADO 
DESCPajAO NATUREZA 

ACIDENTE DE TB.AMSITO COM VITIMA 

s£>:o 

M.̂ .SC-ULIKO 
TIPO ENVOLVWÊNTO 

COHDCTÜR DO VEICULO 

HOtAE COMPLETO 

i-iAPCIC' JOSE DA SILVÍ 
N A C K J H A L I O A D E 

BRASILRTRA 
DAiDE .APARENTE i GRAU DA LESAO 

5< I SEM LESÕES .«PARENTES 

DATANA.SCIME.-^TO 

2 2 / 0 1 / 1 9 6 3 

ORIENTAÇÃO SEXUAL 

T f : ; . : o ^ i D O 

CUTtS 

EARDPi 

CENTIDADE DE G6WE.RO 

MAC SE APLICA 

I PELr^-CAO V Í T I M A - A U T O R 

! A/.yy 

NA.7URALDADE/Ur 

EOH DESPACHO / HG 
ESTADO CWIÍ 

C.i.SADO 

OCUPAÇÃO ATUAL 

:<x>:x 

2r'ARTAmGií'iC'i)k5iiMr 
DPVAT 

LUN I tüVÚ MAÜ VEklULADO! 

2 3 oüí. zoi; 

I A.Í3.A f-ÍAF.I.s A SILVA 

A : : T C K I O JOSE oh s iL-

GENTE SEGUR./\D0.1A 

SH-

6.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Lf-ja C 

�?ntro � Nortn CEP: 6'I.002M70 
I TiPO DO DOCUMENTO DE iDEOTlFlCAÇAd 

: A P . T E 1 ? . A DS IDENTIDADE C I V I L 
I KO.'.:ERO DOCUWE.NT-O IDE.NT(DAOE 

3114C7./ 

ESCOLAR IDAOE 

EHSINO MEDIÜ COMPLETO (2° GRAU; 

i ÔP.aí.O EX=EO!DÕR ' ' 

I 3ESP - SECRETARia ESTADO DA 32G0RAHCA FDBLICA 
CPF/CNPJ 

54235933691 

E.NOERüÇO {AV . RUA, ETC; 

KUA ROSA ARAÚJO GOMTI-JO 

MUKERO 

3 3 7 xxxxx 
COMPLEMENTO 

XXXX 

3A.O GES.ALDO 

MUNiCLPIO 

EOM DSÍPAC.HO a 

UF 

KG 

B R A S I L 
CEP 

XXXX 

TELEFONE 

i 3 7 i 5 

RESIDENCIAL/ CELULAR 

5 9 - 8 - 9 1 - 9 5 0 

TElEFOiNE COMER. 

XXIXX 

: Al/CELULAR 

°ESC EETP.tADO 

'.:<>;> 
ALTURA ESTLVu^DA 

XXX :< 

C.ALViCIE ? 

x:<xx 
�CABELO 

XXXX 

CORCAgElO 

XXXX 
o u « ULH05 

XXXX 
ESTRA3|S,W -

XXXX 

DEFICtÊWCÍA FlStCA 

XXXX 

— - �3Ãr-Aro ?Cí5: l'.;c.'/lS 

�OE.-iOJT l-.:.:v 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M4084-2017-82603104 F l . 2/11 

- 0 -
.AÜPUTAÇÃ.C 

>:>::(:< 
ATirLCES-^BISAg DE EMBRIAGUEZ 

HÃO / XXXX 

ENVOLVIDO 1 

.SINAS CE SlSST.iMClAS TÓXICAS ' 

KÍ.O 
DEFICIÊNCIA AUDIOVISUAL 

:ÍXKX 

SC^RIMEWTO MENTAL 

CiC.ATP.lZ 

X;Í>:X 
DEFC.RM IDADE 

XXXX 
LOCAL � TIPO TAToAGEM 

XXXX 
LOCAL; n p o /« ;Essòa io 

y > : x v 

MILITAR/POLICIAL 

M I L I T A R 
MA.TRiCLãA 

0819350 
EM SERVIÇO �> 

HÃO 
CA.RSO � � 

: SARGENTO 
UF i 

MG ' 

P O L I C I A MILITAR 
Wn c 

SERVIDOR I H A T I \ 0 ! 

I f íOPMA.çCcS COMPLEMENTARES 

xx:<x 
ETILOL(ETRO FOI UTILIZADO «ESTE .ATENDIMENTO ? 

SIK 
t l lLÕfjÈeTRO (CONDUTOR) {Mgm.lIRC AR) 

5 ,00 . 
N' WME r m o ETILOMETRO 

ULTIMA AFERIÇÃO " 

2Ú0B-10-24 0 0 : 0 0 : 0 

MODELO ETILOMETRO 

ALCO SENSOR 
PR1S.40 .- APREEN3.^0 

SEM P R T S : Í O 

ETILOMETÍO  

085441 . 
MARCA ETR-áfiETRO ° 

IHTOXIMETERS , IHC 

« ' TESTE ETíLOWETRO 

0150-1 

f-OÍI-JS U S O DEALGEHAS'IMO3lllZAÇAO0E E N V O L V I D O S �> 

TiPO CE PESSOA I OOO. fíATURcZA. TENTíIfO CONSUkt&DO 

C0K30MADO . r i . S I C A I T00Q09 
DESCRIÇÃO NATUREZA 

ÃCIDSrlTE DE TRAKSITO COM VITIMA 

ENVOLVIDO 2 
SEXO 

M.ASCDLIHO 
TPO EWOLViMENTO ' 

VITIMA E PEDESTRE iTrAM3IT-0i 

NOME COMPLETO 

L U I S HENRIODE RODF.IGOES pOS SANTOS 
NAC tONALICAOE 

BRASILEIRA 
EADE AAARENTE 

45 
ORIENTAÇÃO SEXUAL 

IG-HGPAD' 

GRAU DA LESAO 

RAVES OD IKCOKSCIEKTE 

OATA W.SCI.'.1EffTO 

25/07/15.71 

ENC.AMINHA.MENTO HOSPITALAR ' 

VÍTIMA REPASSADA PARA TERCEIROS 

SENTCíiJE OE GÊtíERO 

IGNORADO 

CUTIS 

PARI-A 
RELAÇÃO VlTUiA / AUTOR 

SEH PELACIOHAMEHTO 

NA.TURAL IDADELIF 

TSRESIHA / PI 
ESTADC CIVIL f ZZfm("Ahiulii\í I 

PPW 
tít;ôil<ii0l.vu; 

A± 
O R G Á O OE REPASSE 

SA.MU lOSA) 
OCUPAÇÃO .ATUAL 

MOTORISTA 

ÍCONTÊuÕp N.Ãb VeRIFICADOl 

-M-miem-

U A E 

EP--.MCISCA RODPIGnsS D-OS S.AH TOS 
PÃi � 

LUÍS .^LVES DOS SANTOS 
TiPO DO DOCUMENTO DE lOEr.-TlFICAÇÍO 

. ' v X V 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Kua Coelho de Kesen(le,455 Loja C 
rnr tn Mnr!n CEP: 6^002''70-

WÚMSRO DOCUMENTO IDENTIDADE 

X :<:<:< 
ESCOLARIDADE 

ESCOLAPIDADE 

ÕROAO EXPEDBOR 

xx-:x C.PFíCNPJ 

' ?«34119?3D0 

IGNORADA 
EhWERECO (AV.. RUA.. ETC) 

RUA -QUINZE DE HOVEM&R.O 
MÜf.iERO 

xxxxx 
COMPL£f.íENTO 

XXXX 

TODOS SANTOS 
MUNICÍPIO ' 

T E R E S I N A 
UF 

B R A S I L 
^SSO ESTP.pAOO 

CEP 

06.3 - 6 30 
TELEFO.-^ 

::XX>: 
PESíDENCÍAL/ CELULAR TELEFONE COKER 

xx::x 
;!íi/CELULAR 

x:<xx 
ALTURA ES i tAíADA 

AX>:X 
CALViCIE 

XX:ÍX 
CAEELO 

XXXX 
COR CABELO 

xx:'x 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
B O N Ú M E R O IW4084 -2017 -82603104 

COP Gí-HOS 

X X X X 

AMFUT.iÇÃO 

HSTRA313M0 '> 

:<x>:x 

ENVOLVIDO 2 
Fl. 3/11 

-DEFClê.-JClA FlSICA. 

x:rxx 

ATI'LC£3.^1NAES DE EW3R1AGL"E2 

NÃO / XXXX 

SI.MA1S OE SU3ST.A;«;iA3 TÓXICAS 

Iv-ÃÚ 

DEFKriEWCIA .AUOIOVISLIAL 

XXXX 

I SOFRitetJTO KENTAl 

! XXXX 
-0-

CiCATRiZ 

xx>:>: 
DEFOm.llCAOE 

XXXX 

LOCAL � n p o TATUAGEM 

XXXX 

LOCAL r TLPO ACESSÓRIO 

XXXX 

INFORMAÇÕES CO.WPLEMENTARES 

XXXX 

P - Í S / O ; APREE.-SÃO " 

::c<x 

T F O DE PESSOA ! COD NATUREZA. 

FÍSICA. I T00009 
TENTADO /eOrJSUIAAOO 

CONSUMADO 
DESCRIÇÃO rJATUREZA 

ACIDSHTE DE TRANSITO COM VITIMA 

SEXO 

� FEMININO 

ENVOLVIDO 3 
TPO ENVOLVIMENTO ' ' 

TESTEMONHA QUE PRESENCIOU OS FATOS 

NOME COMPLETO 

LIXDALVA :A.LVES -OE JESUS 

ORIENTAÇÃO SEXUAL 

IGNORADO 

MACIOrJALIOADE 

iCADE APARENTE | GRAU DA LESÃO 

5 ?* I XXXX 

DATA NASCIMENTO 

3 1 / 0 7 / 1 9 5 7 

BRAHCA 
RELAÇÃO ViTI ÍJAAUTOR 

XXXX 

CENTIDADE OE GÊNERO 

�lÃO SE APLICA 

NATURALIDADE ÍUF 

BETIM / MG 
ESTAOO CfvIL 

CASADO 

OCUPAÇÃO ATUAL 

ÃFOSSriTADA . 

© 

CELITA. DE JESUS l-ÍBLC 

LUIZ- A-LVSS DS MELO 
TPO DO DOCUMEN70 DE IDENTIFICAÇ.ÍO 

CARTEIRA DS IDENTIDADE C I V I L 
NÜ.S.ESO DOCUMENTO lOENTIDADF 

i O S > 1 3 3 

ESCOLÃRIDÃÕÊ 

ENSINO MÉDIO COMPLETO | 2 ° GRAü) 

! Ô R G A O EXPEDBOR 

I SES EECRST.AP.IA ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
CPF / CNPJ 

71615 

E N L - E R E Ç O Í A V . RUA ETCI 

COi-iPOMIl-lIo CRISTAIS 
BAIPRO 

XXXX 

PAIS 

ER.i 

MUf.ICÍPIO 

BOM DESPACHO 

KlIMERO 

o xx:<xx 
COMPLEMEfJTO 

CHACAPJ& 24 

PRISÃO / APREENSÃO 

x:;x.v 

CEP 

XXXX 
TELEFOkS RESIOEfKIAUCELULAR 

( 3 1 ) 9 9 6 - 0 5 5 - 3 40 

UF 

MG 
TELEFONE COMERCIAL' CELULAR 

XXXX 

DOCUMENTOS PESSOAIS 
CL; 

TIPO 

CERTIFICADO 

NO!V;E ESCRITO NO DOCUMENTO 

MÁRCIO JOSE OA SILVA 

DOCUMENTO 1 
— � � — O - i � - — 

i>urAl\IHIi.t,|i)lu UüálUluh.W. 

\rntiff^TinnhTnV(^liiPf!ÍKn^. 

RECOLHI 30 

<-EGiSTPO S LICEMCIAÍ-<Ba-IO AH �iUAL !C?.: L-V..-CL.A;. TTüüODr 
1 NUf.lERÕ 

| 0 1 Ü 3 0 6 3 4 0 3 4 
ÓRGÃO EMISSOR 

!NF0Rt'.ATr...-O CC-t.!P-LEMENTAR 

1 XXXX 

I DEPAPTMEMTO ESTADUAL DE TPAMSITC 

LGEfjlE SEGURADORA S A 
Rua Coelho de Resentĵ ^S Loja C 

jiUiu. ivnrrn Ct?: MMim-

ANEXO TRÂNSITO 

'lEPÍ-Caj PC'?.: r C i : 5 £ ' ' l ' -

- i - f i 5 - 2 C ' - i 7 I : , : . :=. 
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ANEXO TRANSITO 

TPODE.ACIDSri.rc 

ATROPELAMENTO DS PESSOA 
DANOS AO r ATF.iMÍ«-;IO 

pRWADO :<:'íxx 

PÚBLICO 

FEDERAL XXXX 

ESTADUAL XXXX 

MUNICIPAL xx:-:x 

VEÍCULOS 

VElCULO 1 

SITUAÇÃO CO LOCAL 

ACIDENTE COM V I T I M A , LOCAL PRESERVADO 
SITUAÇÃO VEICULO E.VV-QLV. NR. 

K?,. CRLV.CLA 

XXXX 
CHASSI 

?BF3 F3 õ ? X 5 f 2 5115 ê 

ESPÉCIE 

?AS:3AGEtRO 

r lAM-309 5 
NOME PROPRtSTARIO 

MÁRCIO .JOSE 

REMOVIDO 
R£NAVAf<! 

8-39387040 
MARCA/WOOELO 

FORD/FlESTA SSDAfU .&FLEX 

CATEGORIA. 

PARTICULAR 
CORPPEOOMINANT 

PRATA 

ANO EXERCÍCIO 

2015 

ANO FA3RIC,AÇÀO 

2004 

MOTWO .APREENSÃO 

APREENSÃO por . IKFFA.CAC DE TRANÍ 
rS>0 DE VElCULO 

MUNICÍPIO 

ACOPLADO? 

�.CiY.V. 
SEGURO C3PIGATORIO ' 

XXXX 

ACOPLADO AO VítóLÍ-O NR 

xx:<x 
SEGURO OPCIONAL ' 

xvyy 

OS DAEOS DO VEICULO FORAM VALID.AOCS MO SO.AK^ SIM 

ORIGEM DA Ai T/AINA. 

DER - bER.A.RTAHEHTO DE ESTRADAS 5 RODAGENS 

DADOS CONDUTOR 

OA Ti : 1».HA3ILITAÇAO 

/ 1 1 / 1 5 0 1 

INFORMOU DADOS OE HABILITAÇÃOV FAlS DE EMISSÃO 

SIM 
DATA VENCIMENTO 

28/06/201.9 
SE.-JT1DO DO TRAxEGO DO VEICULO (ORIGEf.VDES i It-iOi 

xxx>: 

NUMERO 0 0 AIT 

AC00524431 

CÓDIGOS DE INFRAÇÕES 

65992 

TIPO 

WGVí 
IN DO REGISTRO 

I ri2!<SB 119-564 
CATESOR*. 

AC 

UF 

S17U.AÇAO OO CONDUTOR 

HABILIT.ADO 
TÃCÒGRAFO 

i N*- C-CUPANTES 

CRE 

KOLVE CONEkÇÓES DE PRODUZIR MATERIAL FOTOGRÁFICO ? 

S T H 

TODOS OS OCUPANT£S OO VçgULO 

ENVOLVtOO 

MÁRCIO JOSE DA S i L V A 

DtSPOSiTWO DE SEGURAfJÇA. 

CINTO D3 SEGüRArlC.--

OCUPAfJTE 

CONDUTOR OC- ;ULC 

DANO/Si APAFIENTEÍS) 

CONFORME RELATÓPIO DS DANOS DO VEICULO 
VEICLILC TnAfJSFORTA.'-JDO CARGA 

x:<xx 
K4EPCA.DÒRIA TRANSPORTADA 

XXXX 

t f i O.A GNU 1 M= DA tiC t A FISCAL 

xxx: XXXX 

I VALOR DA NOTA FISCAL 

I / /XX 

EXPEDDOR 

XXXX 

DINÂMICA DO ACIDENTE - VElCULO 1 

NATUREZA DO MOVlí.*£HíO DO VtiCULO 

5EG'JIt3DO EM FP.EKTE 
PONTO DE IMPACTO 

FREHTE ESQÜERLA. 
VLA 

P I S T A SIMPLES 
LARGURA. DA. PET.A. 

LARGA < ACIf-iA DE 
RELEVO OA PISTA 

NUMERO DE FAIXAS DE TF.A.\'SiTC-

2 (DUAS) 
r.PACADO DA PISTA 

SEPARAÇÃO FÍSICA 

MARCAS VIÁRIAS 

CONDIÇÃO DA PISTA 

BC-A 
.PAVIMENTC-

ACC-STAJvlcf/TO 

EOM/BOA 

CARACTERÍSTICA DA VIA 

OUTRAS 

i M.-JO DE DLSÃÇAO DA VIA 

I DUPLA 

OSRA OE ARTE 

SUPERFÍCIE DA PISTA 

TEÍÍPO 

BOM 
SINALIZAÇÃO VÊRTCA 

LU?.;WOSIDADE 

HOITE SEM IlDMIrlACAO 

ArlTAMLNíC uè SINldinú. 
DPVAT ' 

ICONtlÜÜÕliÃüWWPf^^^ 

? 7 niiT ?fll7 

SIHALE-AÇAO ÜORIZONTAL ! GENTE SEGURADORA S.A i 
I Ruj Coelho dc Roscndc.4S5 Loja C
I rer,rro,'yDr1'íCEP:6'f.002á70 . 
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SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL - POLÍCIA MILITAR ! REDS 2017-012149896-001 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M4084-2017-82603104 Fl. 5/11 

VEÍCULOS 

DINÂMICA DO ACIDEisITE - VEICULO 1 

SUIALCACA.O EXISTENTE 

OOTROS t l i o H I S T Ó R I C O : -
COf.TROLE DÊ TFLACEGO 

OOTROS CNO HISTÓRICO: 

MARCAS LONGrrUOitiAE 1VIA.RLAS) 

FAIXA CQHTiaUA 

RESTRIÇÃO DE VlSIES-lUAUt 

03RAS NA PIST.A 

NAO HA OBRA 

VELOCIDADE PERMITIDA EM Kí.yH 

XXXX 

DANOS/AVARIAS - VEICULO 1 

PEÇAS ESTRUTURAIS/SEGURANÇA PASSlVA AVARIADAS HO ACIDENTü 

PAIHEL CORTA-FOGO 

2. LOÈJ.GAP.ISA DIANTEIRA ESQUERDA 
;AIXA DE RODA DIAKTEIPA ESQUERDA 

ÉSTS.UTUP.A DA SOLETRA ESQUERDA 

5. AIR BAGS FRONTAIS 

AIR' BAGS LATERAIS 
ESTRUTURA DA COLUNA DIANTEIFJi ESQUERDA 

?.. ESTRUTURA DA COLUNA CENTRAL ESQUERDA 
9. ESTRUTURA DA COLUKA TBASEIPA ESQOESDA 

10. CKX:<A DE RODA TRASEIRA ESQUERDA 

.1 . 30ALH0 CENTRAL ESQUERDO 

12 . LOMG.ARIMA TRASEIRA ESQUERDO 

13 . ASSOALHO PORTAl-íALAS OU CAÇAMBA 

14 . LOBGARIKA TRASEIRA DIREITA 

kIXA DE RODA TFJISEIRA DIREITA 

ESTRUTURA DA -COLÜHA TRASEIRA DIREITA 

17. ESTRUTURA DA SOLEIRÃ DIREiTA 

ESTRUTURA DA COLONA CEÜTP-AL DiREITA 

ESTRUTURA DA COLONA DIANTEIRA DIREITA 

20. ASSOALHO CENTRAL DLP.EITO 
;i. CAi:<Ã DE RODA DIAUTEIFIA DIREITA 

32. LOtiGARIBA DIAliTEIPJl DIREITA 
TOTAL GERAL (SifA . MA) MONTA 

FEQUEKí 

OBSERVAÇÕES 

PARA .BRISA. QUEBROU E PARA CHOQUE AI4ASS0U. 

TERMO.DÉ VISTORIA - VElCULO 3 

ITENS DO VElCULO 

OSSEF-VAÇÕES 

íiKY.Y. 

DAMOS APARENTES NO VEÍCULO 

CONFORME RELAT-ÕRIO DE DANOS DO VEÍCULO CCfAnTAMlíviC ô^iillGiub:' 
DPVAT 

ICõNTeuPO K/AO VEMÍFICAÍW! 

2 3 OUT. 2017 

EWOLVICO NR. PLACA CHASSIS REMAVAt.! ODÕWETRO j 

1 HAi-)3056 9 E r 2 F 2 é P X 5 8 2 5 i l 5 S S39337040 XXXX 

PARA.-CHOQUE DIANTEIRO 7 
311-3 

PÁRA.CHOOUE TRASEIRO 7 
S I M 

PNEUS DIANTEIROS ? 
S I M 

PNEUS TRASEIROS V 
s ;M ! 

ESTEPE (PI-IEUS09RESSALENTE) 7 
S I M 

CALOTAS ' 
S I M 

FARÓIS ESPECIAIS CMl:-lAl ? 
NAO 

LAríTERNAS 7 
S I M : 

LIMP.AOORES DE PARA .BRISA ' 
S I M 

CALHAS 7 
íiko 

PARA-SRISA DIANTEIRO ' 
S I H 

VIDROS PORTAS/JANELAS ' 
S l ^ 

FAAOlS OtAiOTEIROS ? 
S I M 

FECHADURASC.CKLUS».^ P. MALAS) ' 
S I M 

BANCOS ? VOUWTE 7 

ESPELHO RETROVISOR U-TTER.NO ? 
S I M 

CINTOS DE SEGURAf."ÇA ? 
S I M 

TAPETES ? 
SIt-j 

BAGAGEIRO 7 í 

AiTO-FALAJ^THS ? 
S I M 

EATERIA 7 
S I M S I M 

EXTINTOR CE l ! < Á ' d O ' 

TRIÂNGULO ? 
S I H 

CHAVES DE ROCA.' FER.RAMENTA5 ? 
.SIM 

MA.CACO » 
S I M 

C O N S C ^ , 
S ' M 

D V D , , 
NÃO 

1 V 7 
Não 

RADIO ? 
HÃO 

TOCA.FfTAS 7 
NA 7 

RÁOIOyTOCAf [TAS ? 
NAO 

FÁD1O/T0CA.CD 7 
S I M 

DISaUSTEIP.A 7 
HÃO INDICADOR DE CO:,!=US 1 rvEL 

TANQUE V A Z I O 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende.iiBS Loja C 
f"entro � Nnrin CEP: 64.002470 

Num. 6563839 - Pág. 41



SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOClJ^- - POLICIA MILITAR REDS 2017-012149896-001 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NUMERO «14084-2017-82603104 Fl. 6/11 
VEÍCULOS 

TERMO DE VISTORIA - VElCULO 1 

RECIBO 
- í-TA i HOPA WATHCULA.- RG NOME C-OaPLETO 

--. 1 31943 �rfSLINGTOH SOARES L-V C l ANO 

_N:0A3E ME-ITAR , POLICIAL 

RECEBI O VElCULO NAS CONDIÇÕES ACIMA CITADAS 
ASStfJATURA. 

VElCULO ENTREGUE A AUTORIDADE 

HISTÓRICO DA ÒCpRRENCIA 

iCEU ric 

J L : . RESTO 
1 -_':P!rr;r\'r 

ríÁ: .EI-,IA rio 

-OCAL -JA 

CCliDUTCR 

VIU JÁ E 

SEHD-0 O 

E QUE E 
30PP0 

OMP.AP.ECEP. � 
ERC-OüTRAVA 
«T-r MEDICO, 
DC- VEÍCULO 
MAPTIKHO C 
EM PRÓXIMO, 

SEU RESOLT 
ADO QUE O 3 

SENDO 

STE RELATOU 
1504. PEG 

A MG 164, KM 139, ONDE OCOR̂ RSFJl UM ATROPELAMENTO COM VITIMA SÃO FATAL. -AO 
SE UM '/lATUPJi DO SAMU, QUE PREST-Ĉ D O PP.IMEIF.-DS SOCORROS, ENCAiilNHANDO A VITIMÃ 
COM FP.ATUPA EXPOSTA KO MEMBRO INFERIOR DIREITO E ESCGRIAC-ÕE3 NOS MEMBROS 
, HABILITADO, QUALIFICADO EM CAMPO PPÓPRIO, RELATOU-WOS QUE TPAKSITAvA PELA 
A.MPOS/B0-M DESPACHO ÍSEHTIDC' CRESCENTE: , WftO PERCEBENDO A PRESENÇA DA VITIMA, 
ti.ÃO SENDO POSSÍVEL IMOBILIZAR O SEU VEÍCULO, VINDO A .ATROPELA-LO. O CONDOTOF 
SISTÉNCI.A A VITIbSÂ E AGUARDANDO REGISTRO CA OCORRÊNCIA. FOI REALIZADO O TESTE 
AB3 COQ MG/'L, QUE COHST». EM CAMPO PP.ópRir-, «O SEP SOLICITADO -OS DOCUMENTOS DO 
EU ULTIMO LICEÍJCIAHEHTO 'cOI O DO ANO DE 3015. O VEICULO FOI REMOvIDC: PAPA O 
ONAD-0 O ÃltLA PERTINENTE. H.ÀO FOI POSSÍVEL CONTATO COM A VITIMA, DEVIDO ESTA 
OS SEU DADOS COLHIDOS PELA FICHA DE .ATENDIMENTO. FOI REALIZADO CONT.VrO NA 
RITO, 03 -QUAIS HOS INF0RHAP.4X QUE O PERITO DE PLANTÃO EPA SAMUEL MOPAIS SILVA, 
QUE FARIA A PERÍCIA POSTEP.tOSMENTE. SEGUE ANEXO CRLV DO VElCULO E TESTE DE 

ISTRO PARA FUTURAS PR0VIDEi-ii!,XA3 

MODO DA AÇÃO CRIMINOSA 
, : i L ErZTE DE TPAÍ^ilTO COM VITIMA HAO FÍ.TAL 

Períc ia T é c n i c a 
PiLRlC IA TÉCNICA COMPARECEU- PREFIAO DA VIATURA 

XXXX 

I PLACA DA VIATURA 

i :'.xxx 
PERITO I.r/ATRICUIA...SCME> 

XXXX - XXXX 

,-,}DTr./0 DC- MAO COktP.ARECIM5NTC' 

íTERIORÍ-iSSTE. 

V I A T U R A S 

V IATUFé\ 1 
TiPO OA ViATUR.- 1 ÓRSAO 

1 POLICIA MILITAR r 

D E S C R ç A O ' OGSERV.&ÇÃO 

VKICrjLO CE SERVIÇO PARA TP.AHSPOF.TS DE PRESOS -
PLACA i PREFIXO! ÓRGÃO 

:;xx::coi i FM 
REGISTRO GERAL 

19561 
'REF LXO PADR.AO 

Pb:RV19561 
PROBLEMAS DURANTE 0 ATENDIMENTO 

XXXX 
DESCP.SJÃO OO PROBLEMA 

xxx:: 
I KATUREZA SSCUMOiRiA 

:;.<x>; 

MILITARES/POLICIAIS INTEGRANTES 

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE 
I .NU:i!',-IAruRA MATRICULA 

1273113 
CARGO 

CAEO 
I N.3ME COMPLETO 

ICPI."T1.AEI-C CARDOSO DE .-.RAU-JC 
ITSFP- lf'/iníAfilLfiiiC 5l]tjiijlL)ii- Ü:i CC.PPOPACÁO 

CITAR BPVAT 

CIA PM I-MC MAT CONfHÜDO WAO veKÍFi'cÁbo! 

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE 
2 3 OUT. 201? , NUM VIATUR.-.. f,IATRiCULA. 

149434? 
CARGO 

CABO 
; NOWE COMPLETO 

iGENTE SEGURADORA 8 

mr Coeino ae Kese.nae.lfas Loj 
(""Ptn � Mnfío CEP: i<\ A2<\?C, 

PFL PM RV.-" : i A PM IND KAT 

RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO/PRISAO/CONDUÇÃO 
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- " SISTÉWIA INTEGRADO DE DÊEESASdCIAL - POLICIA MILITAR REDS 2017-012149896-001 

y-Ak BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M4084-2017-82603104 1 F l . 7 / 1 1 
i � 

RÉSPÒNSÁVÉL PELA APREENSÃO/PRISÃO/CONDUÇÃO 

msofüs \ 

MATRÍCULA NOME COMPLETO 

XXXX 

CARGO 

XXXX � 

o s PRESOS APREENCaZ-OS FORAW G-^RMADCS DOS SEUS OiREnOb/ 

XXXX 

CORPORA.ÇAO 

X X X X . 
ASSlfíATURAJ 

DAboS PARA CONTRdLE INTERNb/RELATORgA OCORRÊNCIA 

UNIDADE 

X GF,'4 .PSL PM RV/7 C I A RH. IND .MAT 

MATRiOUlA . 

127311S 

NOME COMPLETO 
CRISTIAKO CARDOSO DE ARAÚJO 

CARGO 

CABO 
CORPORAfAO 

P O L I C I A M I L I T A R 
ASSKÍ.ATURA: 

RECiBbDÀ AÜf ORIDÁDEA QUE SE DEStlNA OÜ SÊÚ AGENTE / AUXILIAR POLICIAL 
: : í- ̂ i - o u RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVjL , 

D E S T I N A T Á R Í O / RECIBO 1 
de REDS 2017-012143896-001 para 

Recebi d : . ^ d l e t i m -de O c o r r ê n c i a " de Número BO M4084-2017-82603104 e Número de ^ . ^ . , ^ / do-ur^pn^o" 
-onhecimento e p r o v i d ê n c i a s , bem como as pessoas, ma te r i a i s , ob]eros, animais, substa. .ci .s e/ ou d3_v..e...o_ 
ILie, e x i s t i n d o , es te jam desc r i t o s ou assinalados neste docimento . 

CATA 

XXXX 

HORA 

XXXX 

I.ÍATRlCULA 

XXXX 

NOt.tE 
XXXX 

CARGO 

X X X X 

ÔRGÃO/TJF 

P O L I C I A C I V I L / H-G 
UNIDADE 

6^ DELEGACIA DE POLICIA Cl VIL./BOM DESPACHO 
PROViDb-KIA A SER TOMADA PELA AUTORIDADE 

X X X X 
[TENS ENTREGUES A ESTE DESTINATÁRIO 

XXXX 

.ASSIN.ATURA 

DATA MORA ÍÍATRICUUA 

0 9 / 0 5 / 2 0 1 7 1 8 : 55 6591942 WELINGTON SOARES LUCI.AWO i 
CAJRGO 

P.EBOqüISTA 
ÓRGÃOAJF 1 

ENCARREGADO DA GUARDA DO VEICULO / MG \ 

RECIBO GERADO POR: 

PM1273119 - CRISTIAUO CARDOSO DS ARAÚJO 

! DATA DE CRIAÇÃO OO RECIBO 

1 05/06/2017 23:0 

DESTINATÁRIO / RECIBO 2 

REBOCAR. n f . T ~ " T ~ \ ' " y - r T T - ' - ^ 
PROVIDcr.'CA A SER TOt.VADA PELA AUTORIDADE 

X:ÍXX 
LLf Ahi AlliLh 1 í i i t 9l!Jlü 1 l i t 

hfíWAv 
ITENS ENTREGUES A ESTE DEST3(ATÁRIO 

- DOCUMENTOS PESSOAIS 1 
- VEÍCULOS 1 

náêmtiJBcThjAo^TmcÃ !̂ 

ASSINATURA 

2 3 Olll. 2017 

REC ISO GERADO POR: 

PM1273119 - CRIS.TIANC CARDOSO DS ARAOJO 
GENTE SEGURADORA S.A. 

I DATA DE CRIAÇAC DO .RECEO [ 

1 09/06/2017 23:41 \ 

' : — rnTTaXDeTTTD ae «esenoe.toa LOja L 
! rsníro-iNnrto CEP: 64.002470 

"IGITAIOS: ? I - Í Í . ! " Í Í ; -
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i!!!!!í?i!^'IfGRAD^^ POUCA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

MILITAR 
REDS 2017-012149896-001 

BO NÚMERO 

m-
^ur AiiTiAlliLNi^gcWóint 
^ _ B^VÃT 

|15oSfEÜFÓ"NAÔ"ViEK IFICADÔ! 

2 3 OUT. 2017 

i GENTE SEGURADORA S.A. 
1 Rua Coelho de Resende,455 LojaC 
1 Centro - Nnrín CEP: 6/1.002470 

ÍAO-.; ?..,{!: KTll.íí-.-n 

; Í / 0 A V Í I - . 1 7 i í ; ; 
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r s t e í y iÁ INTEGRO DE DEFESA 3ÒC1ÀL -> POLIGIA iVIILlTAR REDS 2017-012149896-001 

:T.ArK:-R: P(-l;2-' 

ICZ/AaLNiCüuniWlúiu^-
fíim\'f 

[BÕfiTfa-aDTM^VEKIPiCÃDpi 

2 3 OUT. 2017 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,455 Loja C 
rsntro - thnp. CEP: 64.002470 
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íi 
y 

SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL - POLICIA MILITAR 

ILJr̂ ArtlAiiiLíinJ v\: 6tl>iiál .s'o; í 
Dpw.̂ íT EJA.K ?-03: PC 11 

11CONTH/bO ygKIFICÃbO! 

2 3 OUT. 2017 

2 i " jS . - iC l - ' : Í : 

GENTE SEGURADORA S.A. 
Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
"sntro � Nni-io CEP: 64.002470 

Num. 6563839 - Pág. 46



^ 1 SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL - POLICIA MILITAR REDS 2017-012149896-001 

1 BOLETIM DE OCORRÊNCIA BO NÚMERO M4084-2017-82603104 Fl. 11/11 

FOTO ACIDENTE 1 

yJS^ã'^ 

^m L̂ 

�'f-^ � r- , -
.a4 r^-^-A^'.. 

. " ^ ^ ^ . ^ ^ f l - - 4 : ^ ' ' -
t.í'**'*»-''f~,|">-ir _ jWrt^'**' *«(^ ' * * " V-I-W-TT» r-''^ 

V ^ ^ " ^ ' ^ ' ^ . ^ ^ ^ - - - f ^ A / ^ - - r ' . - - » v , f :k,.y 
j �'^ vt: ^fl'":^' *-* -í*.í' ^^^t ** ' ~ 

' FIM DOS ANEXOS: O RESTANTE DA PAGINA DP/E SER INUTILIZADO ' 

� FIM DA OCORRÊNCIA O RESTANTE DA RAGINA DEVE SER INUTILIZADO. 

t&t «fítAtm.fii 11 Di áíNIíi l,:ú. 
BpVAr^ 

ICONTEÚDO N.AOVÈRíFlGMÚ! 

2 3 OUT. 2017 

j GENTE SEGURADORA S.A. 
I Rua Coelho de Resende,465 Loja C 
� "tntro . Nortíí CEP: 64.002470 

�,í>-:í' f " : 
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^ 

Oocunwnteç|o médico H(»e!^|ar 

:Fabíol̂ yefas 
CRM. 2374 

R E U M A T O L O G I A E C L Í N I C A MÉDICA 

JfíÜò̂ VsVÜ Méor-O 

uM,̂ , ^ c T '^^l,' 
W o ^ A X - ^ J 

^ ^ d u a ^ Y A ^ - ^ ^ ^ v - ^ " ^ " " 

z^z^SS 
^ ^ Z ^ ^ w . - r - -
^ \ ^ " 

íA. , ' " ' " ' 

��'«íSS'*" 
^ ^ ^ " ' ' " ^ k A Z S ? ^ 

/ "̂ í̂ /VT-f 

MEDICARCI Rua Lisang Jeira, 2042 - Centro | Fone: 3301-4343 � 3221-1009 
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ii 1 % '̂  N 
>:- -J 

SAMU 

FICHA DE ATENDIMENTO USB 
j9...l.k:.J.^í..jio 

UNIDADE: Á D . .. J9 . J10 . . . j . ^ . : ^ ^ 
DATA / na . / . . . / . .? . J11 J . ^ . ^ J . J12 .. JJ^-r-^f-tl.. 

.^y..áL/. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM RESPONSÁVEL: 

o 
o 
l U 
K 
li.) 
Oi 

z 
LSJ 

3DENT 

MUNICÍPIO / ^ ^ y . ^ / / ^ ( ^ 

RU^ JA-^ ^ 

X- / , u dgiio^^^GB 

Ukir Ãri ÍAÍiilN 11 I Í&TÍHIÒ I, ,L 

o E S 1 i 

BAIRRO Anx. XXXM '̂UC\ 

N" ^ fc 

REFERENCIA yy Ag (Ai O á&^yÇ, 

^ /U b 7 ^5J V 

DPVAY 
|cõ^f§##aõ vÈBiAõÃ^ 

PACIENTE ^ _ 5 

CONTATO 

IDADE SEXO 

FAWI( )AW1I( ) TEST MED ( ) SOCOR ( ) POL ( ) 

^J |̂EGURADORA S.A 
Kili3XiJ£lt]D-de.Rese!idt.46iLcjaI 

FO^É' -'T''o - f-lnrtn CEP: 64.002470 

MOTIVO DA ATIVAÇÃO lAA/tA-v-^Oi A) f^yr.fio/ryryy^í^^Afn rjjAAyyyyúA^ AAt^tr^) . 

HISTÓRIA \y / yxryy')Ay> jyviAx , rto-Y^ />yo./!L<y6<?v t c^^^ /DJ OL/ 

�/. AiAruACA^ . .�_y\y/-,nCHj..\ L^^Ar^^y <í% >̂o-7<c<x̂  

PRUMCíPAIS QUEIXAS: Dificuldade respiratória ( ) Dor 
Febre ( ) Náuseas ( ) Vômitos ( ) 

(K) Local f̂ jcyiijujf/z r n J n -
Tonturas ( ) Alergia ( ) Outras ( )_ 

INÍCIO DOS SINTOMAS: Menos de 1 hora ( Y ) 1 à 3 horas ( ) 4 à 24 horas ( Mais de 24 horas ( ) Não sabe 

EXAME INICIAL ESTADO INICIAL 

c 

VIAS AÉREAS 

O 
a: 
o 

í 
O 
CC 

�o 
I -

3 
3 
O 
CC 

� o 

CRÍTICO � GRAVE E MODERADoQjLEVE Q 

INSTÁVEL � ESTÁVEL g ] 

Livre (X^) Obstrução parcial ( ) Obstrução total ( ) Corpo estranho ( ) Broncoaspiração { ) Edema de Glote ( ) 

Normal ( V- ) 
Auscuta normal ( X ) 
Diminuição MV ( ) 
Expans. normal ( ) 
Enf. subcutâneo ( ) 

Insuficiência resp aguda 
Sibilos 
à D ( ) / E 
Superficial 
Henrioptise 

O 

o 
o 
5 

o 
o: 
=1 

Pulso: 

Pele: 

Dor lorác ica: 
P. arter ial : 
Choque: 
Edema: . 

Regular ( > )  
Fino ( )  
Normal ( X )  
Fria ( )  
Típica ( )  
Hipotensão  
Hipovolêmico  
Ausente (%( ) 

Irregular 
PCR 
Palidez 
Seca 
Atípica 

( ) Séptico 
Palpebral 

Normal ) Sonoléncia 

Abertura ocular 

Espontânea 

Ao comando 

A dor 

1% 

TRAUMA 

Nenhuma 

( X)4 
( ) 3 
( ) 2 

( ) 1 

Respos 

Parada respiratória ( ) Estertores ( ) 
Roncos ( ) 
Ausência MV ( ) à D ( ) /E ( ) 
Regular ( ) Irregular ( ) 

Ausente 

Çianose 
Úmida 

Hipertensão 
Cardiológíco 
M inferiores ) 

Cheio 

Quente 

Anafilático 
Anasarca 

( ) 

( ) 

( ) 
Obnubilação ( ) 

a verbal 

Orientada 

Confusa 
Palavras inapropriadas 

Palavras íncompreensivas 

Nenhuma 

1^611. 

)3 

) 
11 

Agitação ( ) Coma( ) 

Resposta motora 

Obedece comandos 

Localiza dor 
Movimento de retirada 

Flexâo anormal 

Extensão anormal 

Nenhuma 

( ) 5 

) 3 

_i2_ 
( )1 

Pupi las: 
Déf ic i t : 
Out ros : 

Míose 
Sensitivo 
Convulsão 

�X) Midriase 
à D( ) E( ) 
Rigidez de nuca 

( ) 

( ) 

Reagente ( ) Não Reagenie ( 
Motor( ) à D( ) E( ) 

Escoriação 
Contusão 
Ferimento 

QUEIMADURA 

' r ! ipótese(s) 
Oianósi.ic.aí-

Laceraçâo 
Fratura 

Luxação 
Amputação 

III 

Crânio 

Cabeça 

Face 

T 
Pesc/Perln 

Coluna Tórax Bacia 

\ 

Tórax ant. Tórax pos MSD 

MSD MSE 

MSE 

MID MIE 

MID 

I 

^ 

MIE TOTAL 

CID 10 

CID 10 
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Seguradora 

L Í D E R 
Admin t i t ndo r j i do Seguia DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0?rr||íj]|í| 

(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 111 j l j l \l 

I N F O R M A Ç Õ E S PARA P R E E N C H I M E N T O : 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos imgedem q banco de creditar 
o pagamento. 

DP^Af 
A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e de\ ej^Jafcj^t^ar^^g^igj^i^p; 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

ut]r A I Ã T A M L N K yÊb l l ' j i u l i ! v 

y 3 OUT. ZU17 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá serj[8î ({&fic6Gii<iíftA6ôiSôíd& 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar|q^qn[gtt̂ á#í(R@iE&#ípbc#-C 
"Assinatura do Representante Legal"). j rontro - Nnmn CEP: 64.C02470 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai, Mãe, Tutor): 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). . -

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vítima v.rr ua vuiiiia Nome complsto da vitima . , ... . 

éT^.mi .1^3-0 0 \ 1W2- ĴiY\TCĉ ĵL̂ . jLuL<jjuL% JU?i^H^ 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo ^ n ú « _ 

UJJ (Z - H\<_Y\r\ q p * ^ t h ^ d ^ K p L U ^ (S<K^Xe=» 
CPF titular da conta 

6^3. f ? 3 -OO 
Profissão 

t?J..tAA^3->o — "V->—ft_ 

Endereço <i \ ' U n A 

/ U J ^ Croo^vyc i^v-d^uD, W^lg-r \/ciAí- C J ; J ^ V W T J . > V \ DTl-?-
Complemento 

Bairro ' i 

I J O A A O C A J L ^ - W l , 5 ' V^oAt. q^^- iYX 1 

Cidade _____ 

Ŝ Vvv , l -JO\J iy^ Vv-<X 

E ^ d o ^ CEP 
él^. oOO^OOO 

Email V Telefone (DDD) 

IFG) q?iio{j-ee^ 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo, 

cópia do comprovante de residência do endereço informado. 
\ J 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

Çíl RECUSO INFORMAR 

� RS 3.001,00 ATÉ RS 5.000,00 

� SEM RENDA 

O RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

n ATÉ RS 1.000,00 

� ACIMA DE RS 10.000,00 

� RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

13 CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

C BRADESCO (237) � BANCO DO BRASIL (001) O ITAÚ (341) 

® CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

JfõK �^Hf ̂  - J. 
(Informar digito se existir) (Informar digito se existir) 

� CONTA CORRENTE (todos os bancos) 

BANCO 
Nome 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. O/V 

(Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

"AJO^SLA -yŷ  Cl . I f de O A ^ Ijr O de 1 

Local e Data 

^ f ^ y ^ ^ y ^ X u A f2-0(â<y^xjj l^ AG-O ÇcA'€7í>f' 
' Campo 1 - Assinatura do Beneficí.irio Campo 2 - Assinatura do Representante Legal-

FAPPF.OOl VOOl/2017 
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ADDA BANDEIRA DE MELO DE DEUS –CPF 003.705.143 - 19, ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, 
ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA 
SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, 
AMANDA ELYZABETH HOLANDA MARINHO  -CPF 058.349.493-55 ,ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34 DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –
CPF 997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 
046.378.843-57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE 

–CPF 019.399.272-66,  FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO FILHO –CPF 014.224.023-04 , FERNANDO HENRIQUE LIMA 

DA SILVA – CPF 077.912.203-85 , FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ 
VARANDA, CPF 029.449.573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA 
–CPF. 020 976 073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS 
NOELTO CPF: 022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR –CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO 
RIGONE SILVA CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-
21, HELDER JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GABRIELLA SANTANA COSTA PIMENTEL CPF 
078.903.273-23, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA 
–CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 ,ITALO JOSÉ ALVES DE 
CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, JOÃO PEDRO CARDOSO – 
CPF 058.923.833-77,JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE 
SOUSA  -CPF 068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 
3.753.880, JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 
060.307.993-80, JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 
063.147.983-02 JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 
004.741.733-13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
015.538.413-95, JOSÉ FIRMINO DA SILVA JUNIOR cpf 052.829.273-06  JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 
065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 
067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 338.618.383-20, LARA FORTES PORTELA DE CARVALHO CPF 
041.909.353-28,LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LÍCIA NUNES GONÇALVES 
BANDEIRA DE MELO –CPF 184.294.083-04, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –CPF 018.910.263-21,LAURA DA 
SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES –CPF 035.419.333-30, LUIS 
MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE MACEDO FILHO –CPF 
389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE OLIVEIRA –CPF 
076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO RAFAEL DE 
SOUSA SOARES CPF 615.446.123-20, MARCELO NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA 

CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 
069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 
758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, 
MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 
038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 
066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 
071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO 
DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA 
DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 
633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, RHANNA DE AZEVEDO SERAINE 
CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES JÚNIOR –CPF 
067.972.593-80, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA 
BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, RODRIGO SOARES DE SOUSA -CPF 072.006.983-18,RODRIGO 
LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI BARBOSA DE 
SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE MORAIS CASTELO 
BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 073.433.353-
67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA –CPF 
062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013-86  

 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob nº 
09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e na m elhor forma de direito, nomeia 
e constitui como PREPOSTO(A) 

  

Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todos  os termos do PROCESSO 

N° 08119162720198180140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS 
SANTOS, tramitando perante o(a)  6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI . 

  

Teresina (PI), 01 de outubro de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, EGON CAVALCANTE SOA RES  -OAB/PI SOB O Nº 14.644, ELKENIELLE MENDES 
FEITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-
OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CARVALHO DA SILVA-OAB /PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA 
-OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O Nº 1 4350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  
FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VI ANA JÚNIOR-OAB/PI 
SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -OAB/PI SOB  O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO -OAB/PI 
SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO OAB/P I SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA -
OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HARISON MOURÃO MILANES -OAB/PI SOB O Nº 14688,  HILSON CUNHA NOGUEIRA-OAB/PI 
SOB O Nº 2.870, IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS -OAB/ PI SOB O Nº 11772, JACINTO VIEIRA DE BRITO 
JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ FERREIRA DOS SAN TOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JOSÉ FELIPE 
LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 11.260, JOSIANNE S ARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , 
LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB O Nº 9.152, LUAN FE RNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 16.267, 
LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI SOB O Nº 7.994, LU IS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 
6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-OAB/PI SOB O Nº 9.878,  MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTINS MOURA-
OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778, MARIANO GIL 
CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA - OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 
16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO 
CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS 
REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O N° 15.285, MAYARA  DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON 
LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-OAB PI SOB O N° 14. 347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI 
SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ -OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI 
SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13. 294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-

OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12.847 , PAULO HENRIQUE 
NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39, 
RACHEL RODRIGUES MACHADO BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA -OAB/PI SOB O 
Nº OAB/PI 10.317 RICELLY LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRI NDADE-OAB/PI SOB O Nº 13.721,  ROMILSON MEDEIROS 

ROCHA – OAB/PI 8709 ,  ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA 
LEITE-OAB/PI SOB O Nº 7.793, TEREZINHA DE CASTRO FE RREIRA-OAB/PI SOB O Nº 9.106, THIAGO HENRIQUE 
VIANA LIMA -OAB/PI SOB O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO M ADEIRA CAMPOS- OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI 

ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 11584 , WHALLEF BERNARDES LOPES -OAB/PI SOB O Nº 18.373 , WILSON DE CASTRO 
ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9.640, ZULMIRA DO E SPIRITO SANTO CORREIA-OAB/PI SOB O Nº 4.385 E 
VALDENICE GOMES CELESTINO -OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, advogado, 
inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, inscrito na  

OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA DOS 
ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  

Senador Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos 
da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS 
SANTOS, em curso perante a(o) 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI .  Nos autos do 
Processo Nº 08119162720198180140. Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  
nome a ser registrado na capa dos autos do processo  em epígrafe é do advogado – 
DRAº EDNAN SOARES COUTINHO – OAB/PI Nº. 1841) – com endereço profissional situado na Rua 
Barroso, 646/N, Centro, Teresina (PI), CEP 64000-13 0 – devendo este ser 
comunicado de eventuais intimações de praxe (inclus ive publicações oficiais) – 
SOB PENA DE NULIDADE.     

 
Teresina (PI), 01 de outubro de 2019. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Ao Senhor
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Comunico-lhe que tramita nesta 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina a Ação PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7) (Processo n.o 0811916-27.2019.8.18.0140) que tem como requerente AUTOR: LUIZ HENRIQUE
RODRIGUES DOS SANTOS e como RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.É, pois, a presente para CITAR, por meio de Vossa Senhoria, RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., para CONTESTAR, querendo, esta ação no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pela autora, nos termos do art. 344 do
Novo Código de Processo Civil.
As cópias dos documentos necessários podem ser acessadas, utilizando as chaves de acesso abaixo,
na url https://tjpi.pje.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

19052217264631500000004
916368

LUIZ HENRIQUE 24042019_compressed (1)
Document
os

19052217264639500000004
916369

LUIZ HENRIQUE 11124042019_compressed
Document
os

19052217264655100000004
916370

LUIZ HENRIQUE
11122224042019_compressed

Document
os

19052217264677900000004
916371

LUIZ HENRIQUE
11122233324042019_compressed (1)

Document
os

19052217264699700000004
916372

CONVÊNIO TJPI x SEG LÍDER
Document
os

19052217264713300000004
916374

Certidão Certidão
19052411125171200000004
936652

Certidão Certidão
19052411131114000000004
936790

Despacho Despacho
19081923502013000000005
723373

 

TERESINA-PI, 5 de setembro de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita. Considero desnecessária a
realização de audiência de conciliação neste momento. Deixo para designar
quando oportuno.

Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação com as advertências dos efeitos da revelia (art. 335 e 344 do Código
de Processo Civil).

 

TERESINA-PI, 14 de agosto de 2019

 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível 

 
 
mb

Num. 5980001 - Pág. 1



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 24 de maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0811916-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação , motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 24 de maio de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
  
  
  
Justiça Gratuita 
  

  
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro,

solteiro, motorista, portador do CPF nº 683.411.993-00, residente e domiciliado na Rua
Cravolândia, nº 4187, Bairro Vale quem Tem, Teresina/PI, vem, perante Vossa
Excelência, por seu procurador devidamente habilitado, com endereço profissional
constante no timbre, propor a presente 

  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

      
em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com
endereço Rua Assembleia nº 100, 21º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20011-
904, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a explanar: 
  
DAS PRELIMINARES 

  
Inicialmente, requer que Vossa Excelência conceda os benefícios do art. 5º

LXXIV da Constituição Federal e Lei 1060 de 05/02/50, por não possuir o requerente
capacidade financeira para arcar com as custas judiciais sem comprometer o sustento
próprio e de sua família. 
  
DA SINOPSE FÁTICA 

  
A requerente, no dia 09/06/2017, sofreu grave acidente de trânsito do qual

resultou sua invalidez permanente, fato este registrado junto à autoridade policial e laudos
médicos, conforme documentação acostada à exordial. 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as ocupações
habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de
cura, conforme os documentos encartados nesta inicial, os quais são suficientes para a
comprovação dos danos sofridos pelo mesmo. 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em
audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados à
sua integridade física, dentre os quais graves fraturas na perna direita, RESULTANDO
EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO INFERIOR
DIREITO, tudo fartamente comprovado pelos laudos em anexo. 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre,
compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar. 
  
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

  
DO CONVÊNIO Nº 69/2015 ENTRE O TJ-PI E A SEGURADORA LÍDER 
  
A Seguradora Líder celebrou convênio nº 69/2015 com o Tribunal de

Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ de 11/02/2016 (em anexo), vigente por
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24 (vinte e quatro) meses a partir desta data, para realização de perícias médicas,
custeadas pela Seguradora no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia, para
constatação da Invalidez da vítima periciada. 

Desta forma, requer seja nomeado médico local competente por este
douto juízo para realização da perícia no autor (de preferência nas próprias
dependências do Fórum), respondendo aos quesitos em anexo. 

Em seguida, requer a intimação da ré para pagamento dos honorários
periciais por depósito judicial e, após, intimação das partes acerca da data oportuna
para realização do exame, essencial ao deslinde da causa. 

  
DO INTERESSE DE AGIR 
  
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras
do Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total desentendimento
com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência: 

  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG (TJ-MG) 
Data de publicação: 19/03/2013 
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. LAUDO
DO IML. Não há que se falar em falta de interesse de agir,
pois a lei não exige que o beneficiário do seguro
primeiramente recorra à via administrativa, para só então
pleitear junto ao Poder Judiciário o valor que entende devido. O
laudo do IML não é documento indispensável à propositura da
ação de cobrança de Seguro DPVAT , tão pouco para a
averiguação da invalidez, sendo esta possível de ser realizada
por outros meios de prova. 

  
Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT

dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

  
DO NEXO DE CAUSALIDADE 
  
É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o autor

carreou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, prontuários e
LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo etiológico. 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente comprovada
pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos pelo autor,
entre eles graves fraturas na perna direita. Em virtude de tais lesões o autor não
consegue mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela
existência de sequela funcional definitiva. 

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente,
impõe-se a procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva
para que a invalidez decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o
trabalho. Como no caso vertente, havendo a invalidez decorrente da debilidade
permanente do membro, mesmo que seja para algumas ocupações habituais, já está
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configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da indenização. Neste
sentido, as ementas abaixo colecionadas: 

  
TJ -MA -  Ape lação  APL 0164942015 MA 0000122-
32.2014.8.10.0078 (TJ-MA) 
Data de publicação: 15/06/2015 
  
Ementa:  APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. INVALIDEZ PERMANENTE CARACTERIZADA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º,
INCISO II E § 1º DA LEI DO DPVAT, E À TABELA ANEXA À
MESMA LEI. SENTENÇA MANTIDA. I - O pagamento do seguro
obrigatório relativo a acidente de veículo deve se feito dentro dos
limites estabelecidos no art. 3o e na tabela anexa à Lei no
6.194/74, com a nova redação dada pela Lei no 11.482/2007. II -
Nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização há de
ser proporcional à lesão sofrida pelo segurado, levando-se em
consideração as circunstâncias do caso concreto e os parâmetros
estipulados na Lei do DPVAT. III - Apelação desprovida. De
acordo com o parecer Ministerial. 
  
RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.568 - DF (2014/0063112-2)
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. GRAU
D A  I N V A L I D E Z .  I R R E L E V Â N C I A  P A R A  F I N S  D E
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE NA DATA DO SINISTRO. TEMPUS REGIT
A C T U M .  R E C E B I M E N T O  I N T E G R A L .  C O R R E Ç Ã O
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO
PARCIAL 
(STJ - REsp: 1443568 DF 2014/0063112-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ
05/05/2015) 
  
Processo:          AREsp 564937 MG 2014/0209717-7 
Relator(a):         Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Publicação:       DJ 04/11/2014 

  
DA PREVISÃO LEGAL 
  
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.” (g.n) 
  

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, a serem apurados após a
realização de perícia médica. 

Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, considerando
que se encontra permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que
apresenta DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO INFERIOR
DIREITO, fato este que se amolda perfeitamente aos termos da presente Lei. 

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final,
apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974,
donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa. 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas
matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o quantum
indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções da
FENASEG. 
  
DOS PEDIDOS 

  
“Ex positis”, REQUER: 
  

a)                 A desistência na autocomposição, sendo dispensada a audiência de conciliação
ou de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré pela realização de acordos nos
processos referentes à matéria em questão, nos termos do art. 334, §5º do NCPC;
b)                 A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de ser-lhe
decretada a revelia nos termos do art. 344 do NCPC;
c)                 Seja determinada a inversão do ônus da prova, bem como a exibição do
processo administrativo onde a parte autora requereu o pagamento da indenização
securitária, sob pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio dele se
provariam, nos termos dos art. 373, §1º, e art. 396 do NCPC.
d)        Seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da 
perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do
Fórum, respondendo aos quesitos em anexo, na forma do Convênio nº 69/2015,
celebrado entre o TJ/PI e a Seguradora Lider (em anexo), nos termos dos art. 464 e
seguintes do NCPC;
e)        A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-se a
requerida a pagar a importância devida por invalidez permanente, em valor a
ser apurado após a realização da perícia judicial requerida
anteriormente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, 
acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e demais
incidências.
f)         sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o
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requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50.
O advogado peticionante declara autêntica e verdadeira toda a 

documentação juntada à presente petição, atendendo ao disposto no o artigo 425,IV do
NCPC. 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em
especial pela prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem
prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
para efeitos fiscais. 

  
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina/PI, em 22 de maio de 2019. 
  
  
  

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
Advogado 

OAB/PI nº 6.919 
  
  

QUESITOS: 
  
1) Houve ofensa à integridade física ou à saúde do examinado? Quais lesões ele sofreu? 
 
2) Qual o instrumento ou meio que produziu tal ofensa? 
 
3) Tais lesões poderão ter sido provocadas por acidente de trânsito? 
  
4) Tais lesões resultaram na incapacidade do requerente para as ocupações habituais, ou
perigo de vida, ou debilidade permanente de membro, sentido, ou função? 
  
5) Tais lesões resultaram em incapacidade permanente para o trabalho na função
exercida pelo periciando? 
  
6) Tais lesões resultaram em deformidade incurável, ou perda ou inutilidade de membro,
sentido ou função, ou deformidade permanente? 
  
7) Qual o percentual da debilidade permanente sofrida pelo periciando? 
  
Teresina/PI, em 22 de maio de 2019. 

  
 
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
Advogado 

OAB/PI nº 6.919 
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6.2. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015, CELEBRADO ENTRE O TJ/PI E A EMPRESA

SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.3036 

6.3. CONVÊNIO N° 69/2015 CELEBRADO ENTRE O TJ/PI  E A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.3047 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, CELEBRADO ENTRE TJ/PI E L. B. F. SERVIÇOS

GERAIS LTDA3812 

LUÍS OTÁVIO ALVES FREITAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
AMÂNCIO MACHADO JÚNIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
RUTE EMANUELLE GOMES DE SOUSA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
TARCILA ARAGÃO CORREIA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
BRUNA GALVÃO DA FONSECA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
GARDÊNIA AGUIAR MOTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI

ANEXO II:
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
ADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALBERONE ALMEIDA BORGES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ANA LEONOR DA ROCHA MOTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
EVELINE MORAES DA FONSECA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ILANA PEREIRA MELO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
JÓSE CARLOS DE MOURA PÁDUA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
KALINA RAQUEL MARQUES RAMEIRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARCOS ANTÔNIO R. DE S. ALMEIDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARIA ZILDA FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SANDOVAL MARTINS DO LAGO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SUZANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
THIAGO BORGES LEAL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI

EXTRATO DE ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 158944/2015.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 04/2015 ? CLC/TJ/PI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2014-TJ/PI.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor anual estimado de R$ 22.234,96 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) e o valor mensal de R$ 2.021,36 (dois mil, vinte e um reais e trinta e seis centavos).
VALOR DO ADITIVO: Valor anual estimado de R$ 26.037,72 (vinte e seis mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos) e o valor mensal de
R$ 2.169,81 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
OBJETO DO CONTRATO: Prestação continuada de serviços de Apoio Administrativo Área de Mensageiria, nas dependências das Unidades
Administrativas que compõem o Poder Judiciário piauiense.
OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por fim repactuar o valor originalmente estabelecido em contrato, em observância à manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2015.
FONTE DE RECURSOS: Despesas para o 2º Grau: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária: 040105 -
FERMOJUPI; Projeto/Atividade: 2164; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NOTA DE EMPENHO: 2º Grau: 2016NE00097 DATA: 11/01/2016.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 03/02/2015/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
da Justiça TJ-PI, iniciando em 09/02/2015.
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 15/01/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Convênio nº 69/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 160157/2015.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.
CNPJ nº: 09.248.608/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das suas respectivas
áreas de sua atuação, com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos
Automotores de Via Terrestre ? DPVAT.
RECURSOS FINANCEIROS (PAGAMENTO): As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00
(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,
ou improcedência, da demanda).
VIGÊNCIA: O Convênio entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário da Justiça Eletrônico e terá vigência pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 30/11/2015.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
149354/2014. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa L. B. F SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ nº:
10.306.331/0001-08. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 15/2014. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL:
O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016

Página 8

Num. 5127094 - Pág. 1


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 13708207 | 11/12/2020 09:13
	Despacho | NUM: 13552246 | 03/12/2020 09:21
	Certidão | NUM: 13537903 | 02/12/2020 13:24
	AVISO DE RECEBIMENTO | NUM: 13537905 | 02/12/2020 13:24
	Ofício | NUM: 12563324 | 16/10/2020 09:43
	Petição | NUM: 10886665 | 21/07/2020 11:40
	Petição | NUM: 10886667 | 21/07/2020 11:40
	DOCUMENTO COMPROBATÓRIO | NUM: 10886669 | 21/07/2020 11:40
	Despacho | NUM: 9540640 | 05/05/2020 21:25
	Certidão | NUM: 9533321 | 05/05/2020 16:05
	Certidão | NUM: 9533319 | 05/05/2020 16:04
	Petição | NUM: 9487908 | 02/05/2020 12:42
	DOCUMENTO COMPROBATÓRIO | NUM: 9487909 | 02/05/2020 12:42
	DOCUMENTO COMPROBATÓRIO | NUM: 9487910 | 02/05/2020 12:42
	Ato Ordinatório | NUM: 9110283 | 02/04/2020 22:39
	Certidão | NUM: 9110275 | 02/04/2020 22:37
	Petição | NUM: 7703916 | 19/12/2019 09:41
	AVISO DE RECEBIMENTO | NUM: 6615283 | 07/10/2019 09:02
	AVISO DE RECEBIMENTO | NUM: 6615290 | 07/10/2019 09:02
	CONTESTAÇÃO | NUM: 6563831 | 01/10/2019 16:42
	CONTESTAÇÃO | NUM: 6563833 | 01/10/2019 16:42
	DOCUMENTO COMPROBATÓRIO | NUM: 6563839 | 01/10/2019 16:42
	Documentos | NUM: 6563841 | 01/10/2019 16:42
	DOCUMENTO COMPROBATÓRIO | NUM: 6563955 | 01/10/2019 16:42
	PROCURAÇÕES OU SUBSTABELECIMENTOS | NUM: 6563958 | 01/10/2019 16:42
	Citação | NUM: 6233387 | 05/09/2019 13:23
	Despacho | NUM: 5980001 | 14/08/2019 13:23
	Certidão | NUM: 5148350 | 24/05/2019 11:12
	Certidão | NUM: 5148209 | 24/05/2019 11:06
	Petição Inicial | NUM: 5126988 | 22/05/2019 17:24
	Documentos | NUM: 5126989 | 22/05/2019 17:24
	Documentos | NUM: 5126990 | 22/05/2019 17:24
	Documentos | NUM: 5126991 | 22/05/2019 17:24
	Documentos | NUM: 5126992 | 22/05/2019 17:24
	Documentos | NUM: 5127094 | 22/05/2019 17:24

